
GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LA 

PROCURADORIA GERAL 

PROJETO DE LEI N 2 	- E-2015. 

DISPÕE SOBRE A PARCERIA ENTRE ENTE 
PÚBLICO MUNICIPAL E EMPRESA PRIVADA 
PARA INSTITUIR A OPERAÇÃO URBANA 
CONSORCIADA NESTE MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a participar da 
Operação Urbana Consorciada visando o cumprimento das funções sociais da cidade 
e da propriedade e para assegurar aos munícipes o direito à habitação, ao bem estar 
e à infraestrutura urbana, nos termos dos artigos 182 e 183 da Constituição da 
República vigente, Lei n, 10.257 de 2001, Lei Complementar municipal n2  026, de 
04 de agosto de 2010, que "Institui o Plano Diretor do Município" e Lei Municipal n2  
4.704, de 29 de junho de 2005, estabelecendo normas e condições para regularizar a 
parceria entre o Município de Conselheiro Lafaiete e empresa privada G3 
Construções Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  
11.111.672/0001-90, com sede na rua Joaquim Machado Guimarães, 11 2  350/1E1  
bairro Rasa, Ponte Nova/MG, CEP 35.430-304. 

Art. 2 - A Operação Urbana Consorciada compreende o conjunto de 
intervenções urbanas coordenadas pelo Poder Executivo Municipal nas área 
previamente delimitadas, em parceria com empresas privadas e a participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes, observando o interesse público, 
com objetivo de promover transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e valorização ambiental na área da intervenção, ampliação dos espaços 
públicos, organização do transporte coletivo, implantação de programas 
habitacionais de interesse social e de melhorias de infraestrutura e sistema viário. 

Parágrafo único - São participantes da Operação Urbana Consorciada os 
proprietárias, moradores, usuários permanentes e investidores privados. 

Art. 32  - A competência do ente público municipal para apoiar programas 
de parceria de construção de moradias populares, nos termos dos artigos 61 e 78 do 
Plano Diretor municisai, visa Iec# amente atendera Pro ama Minha Casa Minha 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAF 

PROCURADORIA GERAL 

Vida Entidades, com a participação da ASTCOL - Associação dos Sem Teto de 
Conselheiro Lafaiete e empresa privada G3 Construções Ltda., como substituta 
temporária dos beneficiários até que se efetive a contratação com estes, para 
realização de ações no Loteamento Residencial Dom Luciano, no bairro São Jorge, 
neste Município. 

Art. 4 - A Operação Urbana Consorciada de que trata esta Lei tem por 
finalidade medidas como: 

- a cessão de uso da usina de asfalto municipal para fabricação do 
material betuminoso a ser implantado na pavimentação das vias públicas do 
loteamento Residencial D. Luciano, objeto do programa Minha Casa Minha Vida 
Entidades, pelo prazo de 08 (oito) dias úteis, sendo que a operação da usina ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente; 

II - o fornecimento de todos os insumos para a fabricação de asfalto 
(cimento asfáltico de petróleo, emulsão, combustível, etc.) ficará a cargo da empresa 
G3 Construções Ltda. que providenciará as suas expensas o transporte da matéria 
prima até a usina de asfalto, bem como o transporte do material usinado até o local 
de aplicação; 

III - a cessão da máquina extrusora do ente público municipal para a 
fabricação de 3.086,54m2  (três mil e oitenta e seis vírgula cinquenta e quatro metros 
quadrados) de meios fios e 864,00m2  (oitocentos e sessenta e quatro metros 
quadrados) de sarjeta pelo período de 60 (sessenta) dias úteis, ficando a cargo da 
empresa G3 Construções Ltda. as despesas e responsabilidade com operação e 
manuseio da máquina; 

IV - o fornecimento de 1.300 (mil e trezentos) sacos de cimento CP-II-
E-32, 145m3  (cento e quarenta e cinco metros cúbicos) de areia média e 145m' 
(cento e quarenta e cinco metros cúbicos) de brita, insumos estes necessários à 
fabricação de meios fios e sarjetas, pelo ente público municipal. 

Art. 59 - O objeto específico desta Lei compreendido na Operação Urbana 
Consorciada repousa no direito de promover as ações unicamente na área descrita 
no art. 32  desta Lei. 

Art. 6 - Esta Lei terá o prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação, ou até que sejam efetivadas as medidas nesta impostas, podendo ser 
prorrogada por igual período, em caso de força maior ou interesse público, 
devidamente motivado que justifique a prorrogação, mas sempre vinculada ao 
estrito tempo necessário ao cumprimento das ações. 

Art. 79 - O objeto compreendido nos termos do art. 42  desta Lei será 
realizado através de parceria consorciada sem o repasse de qualquer valor 
pecuniário pelo ente públi#o unicipal. 
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GOVERNO DO MLTNICIPIO DE CONSELHEIRO LAI 

PROCURADORIA GERAL 

Procurador G 
de 

unicípio 

Imeida Cerqueira Neto 
reíito Municisal 

Parágrafo único - Os recursos financeiros eventualmente levantados 
para Operação Urbana Consorciada de que trata esta Lei deverá ser exclusivamente 
utilizado para a sua realização. 

Art. 8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 31 de agosto de 2015, 

Luiz Carlos de Cerqueira 
Secretário de Planejamento 

À Procuradoria do Ieqislatjv 
para Parecer 

(/ 1 	 

À Comissio de S.rvços PibUcos, Adlnistração 
Mufflc$psl, Pollbcs Urb.t* e Rural pua Parcer 

4? 110 I2015 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA, 10 

CEP.: 36.400-000 	CONSELHEIRO LAFAIETE 

CGC/CNPJ.: 19.718.360/0001-51 Fone:(31)3769-2565 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente 	 132122 - G3 CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ 	  11.111.672/0001-90 	 Fone: (00)0000-0000 

Endereço 	 RUA Joaquim Machado Guimarães, 350 	Compl.: SALA 1E 

Bairro 	  Rasa 	 Cep. :35.430-304 

Município 	 Ponte Nova 

Assunto 	 GABINETE/PEDIDOS DIVERSOS 

Anotações..: CRONOGRAMA E QUANTITATIVO OBRA RESIDENCIAL DOM LUCIANO 
ASTCOL) 

10110-VALERIA CRISTINA RAMALHO,Q01-PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE/010-GABINETE 

/ 

1 / 4, II 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br  



Cronograma e quantitativo 

Obra cto Ros 	cai Dom Luciano ASTcOtJ 

Contrapartida  Prra !nicio  o'  aaeto 

Objeto:  

Quantificar o prazo necessário de cada equipamento fornecido pela prefeitura, assim 

como quantificar os materiais que cabem a ela também o fornecimento, mediante a permuta 

solicitada, cumprindo a contrapartida acertada no início da obra. 

Descrição, quantItativos e prazos.  

Usina de asfalto:  

Será usinado 800ton. (aproximadamente); 

Considerando uma produção de 100 ton. por dia, precisaríamos utilizara usina por 

cerca de 8 dias uteis (aproximadamente duas semanas corridas); 

Obs.: previsto para final de maio, assim que concluímos a execução da base (ver datas na planilha abaixo). 

Meio fio e sarjeta:  

Máquina de extrusão de meio fio e sarjeta (60 dias úteis, após a conclusão do 

asfalto); 

Os materiais necessários seriam: 

• 110m3 de areia média; 

110m3 de brita 1; 

• 880 sacos de cimento CP Ii, E-32. 

Equipamentos; 

EQUIPAMENTOS SERVIÇO PRAZO 
CRONOGRAMA  

DATA INICIO DATA TERMINO 

ROLO PÉ DE CARNEIRO PREPARO DA CAIXA 15 DIAS ÚTEIS 4 DE MAIO 22 DE MAIO 

PREPARO DA BASE 15 DIAS ÚTEIS 25 DE MAIO 12 DE JUNHO 

ROLO LISO 	 BASE 15 DIAS ÚTEIS 25 DE MAIO 12 DE JUNHO 

PATROL PREPARO DA CAIXA 15 DIAS ÚTEIS 4 DE MAIO 22 DE MAIO 

PREPARO DA BASE 15 DIAS ÚTEIS 25 DE MAIO 12 DE JUNHO 

CAMINHÃO PIPA PREPARO DA CAIXA 15 DIAS ÚTEIS 4 DE MAIO 22 DE MAIO 

PREPARO DA BASE 15 DIAS ÚTEIS 25 DE MAIO 12 DE JUNHO 

G3 CONSTRUÇÕES LTDA  
C'MD 1 -,.d-. - ., 0 	1 	 ,..,,,., ...,...1,.. .. 	., 	..,.-., ;...., 	.-4-.--1,- ( 	 MO Qcr 



 

 

Considerações.  

No caso dos equipamentos precisamos que os mesmos fiquem 100% a disposição durante o prazo 

mencionado acima, pois diferente da terraplenagem, caso saia uni dos equipamentos da obra, temos que 

paralisar o serviço de asfalto, assim como a usina, pois se trata de um serviço que no pode ser 

interrompido a partir do momento que foi iniciado. 

No caso da usina, como terei prestadores de serviço na obra, onde os mesmos irão aplicar o 

asfalto usinado, precisaríamos também que fizéssemos o serviço de forma interrupta, pois senão teremos 

custo com operários parados na obra. 

Caso tenhamos chuva nesse período estimado, e que essa chuva paralise o serviço, teremos que 

adicionar os dias parados nos prazos acertados. 

Conclusão.  

Mediante o exposto acima, ficamos no aguardo do retorno da prefeitura, dando o 01(, pois assim 

sendo iríamos dar sequencia nas execuções e automaticamente realizar o asfaltamento do loteamento, 

que está atrasado, de acordo com o cronograma acertado com a Caixa. 

Renato Pereira dos Santos 
Sócio proprietário G3-CONSTRUÇÕES  LTDA 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 828991D 

Luiz Carlos de Cerqueira 	 Francisco Paulo da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 	 Diretor 

Governo do Município de Conselheiro Lafaiete-MG 	ASTCOL- Associação dos sem teto 
de Conselheiro Lafaiete 

CPF: 164.243.016.15 	 CPF: 977.566.106-44 

Testemunha 01 	 Testemunha 02 
CPF: 	.- 	 CPF: 	 
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Relatório de melhorias / revisão  

Cb do Rosdenci! Dom Luciaro 1A5TC0b1 

Objeto:  

O objeto desse relatório é a elaboração de um balanço sobre o acordo entre as partes 

(G3, Prefeitura e ASTCOL), no que diz respeito à contrapartida da prefeitura, acertado no início 

da obra. 

Esse balanço se torna necessário porque a Prefeitura comunicou a G3 e a ASTCOL, que 

não iria mais assumir com o tratado, devido à falta de recurso e equipamentos disponíveis. 

Sendo assim cabe apontar nesse relatório o que de fato já foi cumprido pela prefeitura, já 

que a mesma executou parte do acordado, e o que falta para ser cumprido, afinal temos que 

achar uma alternativa para suprir o restante da contrapartida, senão a G3 Construtora não terá 

condições de prosseguir com a obra, pois esse custo não é contemplado na planilha de custo da 

mesma. 

Descrição.  

  

Abaixo a planilha (pianhlha i) acordada edocumentada no relatório feito e apresentado às 

partes, no início da obra. 

TEM DESCRIÇÃO 
RESPONSABILIDADE 

Prefeitura Constr. 

1 TERRAPLANAGEM 

1 1 Abertura de ruas nas Quadras 04 06, 08 e 09 

1 2 Conclusão dos serviços de terraplanagem nas Quadras 01 02, 03, 05 e 

07 (serviços já iniciados) 

2 DRENAGEM 

2.1 Fornecimento das manilhas de concreto 

2 2 
Abertura de valas lançamento manilhas aterro e com pactação de 

valas. 

3 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Preparo da caixa (subleito) 	maquinas e operadores 

3.2  Fornecimento de materiais (cascalho pó de pedra etc.) para a base  

3.3 Execução da base 	máquinas  operadores 

3 4 Meio fio (materiais e execução) 

3.5 Sarjetas (materiais e execução) 

3.6 Passeios (materiais e execução) 0-M 
3.7 Asfalto (materiais e execução) 

Planilha 1 

G3 CONSTRUÇOES LTDA 
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Abaixo a planilha (planilha 2) com a descrição do que foi cumprido pel 

está faltando. 

ITEM DESCRIÇÃO 
RESPONSABILIDADE Cumprido 

(sim ou 

não) Prefeitura 

G3 

Constr. 

1 TERRAPLANAGEM 

1.1 Abertura de ruas nas Quadras 04, 06, 08 e 09 
--.--' 

sim 

1.2 
Conclusão dos serviços de terraplanagem nas Quadras 01 02 

03, 05 e 07 (serviços já iniciados) 

sim 

2 DRENAGEM 

2.1 Fornecimento das manilhas de concreto sim 

2.2 
Abertura de valas, lançamento manilhas, aterro e com pactação 

de valas 

sim 

3 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Preparo da caixa (subleito) 	maquinas e operadores 4ç 	- 	 rJ-j 

3 2 
Fornecimento de materiais (cascalho pode pedra etc.) para a 
base 

sim 

3.3 Execução da base - máquinas e operadores 

3.4 Meio fio (materiais e execução) 
ÀÇ 

3.5 Sarjetas (materiais e execução) 
-: 

3.6 Passeias (materiais e execução) ÇQ não 

3 7 Asfalto (materiais e execução) não 

Planilha 2 

Nota-se então que falta o fornecimento de maquinas e operadores para execução da 

caixa (subleito) e da base para o asfalto, assim como o fornecimento de materiais e mão de obra 

para os meios-fios e sarjetas. 

Cabe salientar também que no caso da terraplenagem "feita" pela prefeitura, não foi 

fornecido escavadeira hidráulica e nem caminhões caçambas, onde a G3 teve que fornecer, o 

que gerou um custo adicional de mais de R$ 30.000,00, o qual não contemplava na planilha de 

custo da obra, sendo assim já estamos com uma defasagem um tanto significativa. 

Abaixo o custo desses itens que a prefeitura diz não ir mais contribuir: 

Meio Fio: 

129,63m3 —> R$ 665,98 x 129,63 = R$ 86.330,52 

Sarjeta: 

 

 

2.979,92m1 -> R$ 27,59 x 2.979,92 = R$ 82.215,94 

G3 CONSTRUCOES LTDA  
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Preparo da Caixa subleito: 

11.000ni2 -> R$ 12.699,29 

Execução da base:  

11.000m2 -> R$ 73.975,09 

Total dos serviços referente à contrapartida 4 R$ 25522O,75 

Obs: os valores e os quantitativos apresentados acimas, foram retirados da planilha orçamentários da Caixa, a qual foi 

comprada pela ASTCOL. 

ontrõ proposta.  

 

A G3 Construtorasugere permutar de alguma forma, os itens listados acima por aigúns outros que 

a prefeitura possa fornecer, tais:  como nos ceder à usina de asfalto, o. rolo cornpàctàdõr, a patrol, o 

caminhão pipa, a maquina de fazer meio fio e sarjeta (e os materiais, nesse caso) e outros que por 

ventura seja mais fácil e tem condições da prefeitura fornecer, sem lesar nenhuma das partes 

Diante disso espero que sejamos chamados.para conversar e que nos apresente uma 

contra proposta,assim como estamos apresentado, dessa forma resolveríamos essa situação de forma 

amigável; e o objetivo.-.m - ai ' or, que e a construção do lotearnento propriamente dito, continuaria fluir da 

melhor forma possível. 

Renato Pereira dos Santos 
Sócio proprietário G3-CONSTRUÇÔES LTDA 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 82899/D 

/ 
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Luiz Carlos de Cerqueira 	 Francisco Paulo da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 	 Diretor 

Governo do Município de Conselheiro Lafaiete-MG 	ASTCOL- Associação dos sem teto 
de Conselheiro Lafaiete 

CPF: 164.243.016.-15 	 CPF: 977.566.106-44 

Testemunha 01 	 Testemunha 02 
CPF  	- 	 CPF 
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exo 1.1 

CARTORIO CASTELLÕES 
12 OFICIO DE NOTAS 

ESCRITURAS PROCURAÇÕS RECONHECIMENTO DE FIRMAS AUTENTICAÇÔE. 

10iIj0: PAULO SÉRGIO MAI(CEDS CASTELLÔF.S MENEZES  

rMl. SURST(rUTA: ÁuRE.,k HELIANE .SÁiZ MARCENE CASTELLÓES MENE 	 - 
1 'k' 

PRÇA DARÃO DE QUELUZ 97-A FONE (31) 37651563 CEP 36-400100 CONS, LAFAIETE MINAS GE91' —- 

      

1... 1 1J(:(J : 	 FOL.I-i0 	47 

   

  

lira do ci. 	co errc 

   

 

do ra:i.x  

    

l:luSORIIAiI--ITE DOADOR 	O i-lIJlI]:r;or- ]: O DE 
- CcINSlELj--lEIi:çJ L.AFAIErE. 

0UT1DRCDi1DA OONAiT6RIA u ASSOO Ç)IÇ 
13E11 TETO DE: CO1'iSE1-1-11hi. RO 
AIOTCOL - 

  

1

i-  a divisa 

- 	 ' 	Ih'r 'iiiiim 
Valor fiscai Foi 'L/. .i<)O0o-\ 
(Quatrocentos e vinte e 
quiriheritcD1 rsis)  

-5-,7 TT 

5 .r 1 13 1 Ii quantos este 
1 not rumori Lo do escri tur 	iD , 	pi:li 1 ca vi r em que no Ano cio 
t-IarcimeritO de Nosso Senhor 	 CristcD, de dois riiii. e 
circo (2005) 	aos vinte ( 20 ) dias do ms d  dozembro, 
nesta cidade e comarca de Conms'l hei ro Lafale-Le Es-Ledo de 
Ilinve Gmrmj, 	perante mim, Tabeii?Ec, do 1Ç2 Ofício de 
lotam, atit Cartório 	a Praça F1aro 	u o u de Ql 	níl 97 - A 
cini:)ereceraun partem entre si, justas e contrAtadas, a 
saber: de um lado, como (3IJTO1O1NT DOÁDOR, O 	INICIPIO DE 

	

IsEu--IE:[Ro LAFAIETE , 	F'issoa3.i-i di cc de I>:i 1-eito PLibi i co 
interna, inscrita no C(3C/IIF nO .19.721. 638/0001-51. neste 
ato 	re p  rciuiian t cicio pelo E rePiici. to ilun l cl. pai ,, Dr., JOL :r.o CtSÀR 

ruiE:cDA 	ECARROS • 	breu i loiro 	casado • 	módica,    
dc•c:'viclamiccru lis 

 
autorizada pelaLe:i. nÇl 41.70-4  de 29 	junhoclele  

dc' 	200 	ciii 	'tini]. 	tranucicri -La 	c 1, 	cio 	oiitrci lado como 
OUTCIRGADA DONAT6RII, ASSOCIi-SçldO DOS SEPi TETO DE 
Cot- 

 
ISIZI_I--IEIRI:I 	I.ÀlÁ 1 ETE 	«- ASTCO(._ , pcerucon a]. id edo .i id -Id 1 i:m (:1 o 

Movi. men lo Na cion ci L 	cl 	Lute 	plil a Moi-ad ia 	l-riicicr:i. ta rio
C130/IIE 	sob 	ci 	nO 	23.969 1363/0001-35., 	de'vi danuici'n te 
cccriuciti tuídIii, 	cen-l'orme Estatuto de'v:Ldmmccntc reqinctracJc no 
ar t 6'-  J. o 	cio 	R mq :1. ir ti-o 	Civil 	P ucco a ii; 	Tu r 1. cli cem 	cio iirt ii, 

ci ciado, 	sob ci nO de ordeici 3.263 lis -fie. 157 do Pi-c)tocoldi 
Ai 	1 	R eq is ira (:1 O sob o 62 cio o 1-1:1 em /( 521 do Li. v ro 1-46 , ,t is 

77, 	ri es te 	a, -Lo 	io p yemen taci a 	polo 	p renc 1 cl mci ice 
PIULO Dl 5 ILVA, brami 1. oiro, casado vermadi:ii-- 1, 

poi-tadcir cia CI n 	RO 13.230,'797 SSF/SP e cio CPE nO 
977 	566 10 iS--ll 	partes 	que 	ccii 	idn ic:i'f'cr-ti 	ucierucim 	cii; 
P rá p ri a ir , 	con i'ormm cio curnccn te ço cci p -eson teci ci 	rui' con tio u: idciucc 
cio 	Uno , Tabu']. :Lllío ii o 12 Of ício    (:!ç:., ('lotam, do c(u iii dom fó. E, 
ppelaC)UTOFZGCNTE DOADORA :, mcu -foi dito que., a justo ti tolo, 
6 	cicc'nJ-iu:cra e legitima possuidora, um tinia ,iiruciai de te-rmn-u:u 
ci Luada 	nesta 	cidade 	no lugar denominado "Stand' 
míadinuio . -inventa ti novo uni.]., ni touruciru to e cinq uen te e dota 
cnc:'t.i'cis 	quacli'- zudouic (99 6152, 00m2  ) , que ser 	revertido cem2615 
lucitucis, 	conPiui-iuiuci Art. 162, da Lei n2 4 704. do 29 de junho 
cio 	2005 , 	cl mci t co 	de 	1 rui a 	iii ai. o r q  ice iii ode c e n to e q ci ai rui 
(r):11 2,(r):11 2,cjdca trccccen tom 	e 	trin ta 	e 	trQe 	metros 	quecli-- cidos 
:1.00 131,00 m2 ) ., 	dividindo e 	confron taricic, o iodo: -- tom 

u::cicccici Çi:i 	n ci 	es 6 u - ai:l a 	que 	vai 	pci r 	SOlo 	iJ i:crc te 	ci is 
aia 1 o/San Laica dom Mon tora, seguindo    por cerca 120 aramo. a tó 

VÁ 	c (c i 	ii-, cj :c   	do E]. b e r 1>, Eia -os 	e dure te 	cai h i ri cio 
cccii 	divisa 	c:iciuci 	o 	iciecaucuo 	E]. boi - 	O. 13,ciu-boa , por cucii-ca rico 
,ccrauric , 	,cctc-í' 	at n 	:ic'- 	ci ccq 	prcipr 	a iedducc deLucI. Eran c:o, e por 

---cc- ,,-cccci-ecSc eccarnn rema wucmuoecci,Ma.. 

G3 CONSTRUÇÕES LTDA  
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nexo 1.2 

LIVRO WC 

esta, seguindu, por c:ó r req ri abaixo, pci r cer ca de 
.a t é atingir uma entrada  ci u e dá Vc:e seu A 	 e par 
esta, 	por cerca de -arame p  cl 1. vi d :i ri cl ci com Hél viu (3t.& j mrie rles 
etC.' ivt:Lncjir o início cl sta demaicaçZo, hevicic) nch Termos 
j. 	T r'en s c ri. 'bCartório    iici 12 (.T'f (. c 1 ci de Registro da 
Imáveis Local, no Livro n.Q 7 Ç,, --,, às 'f].s 0.857-A, sub 
os n2s R--4--8057 e AV-5--8e57' 1que,, possuindo o :irnóve:l. 
acima descrito,. livra e desembaraçado de quaisquer tnus 
estA justo e ccm tr,t tarJo pa.r 	ci.*-lci , OUTORGADA XllrAX 
,acima mencionado e já que 11 11i c:e(:Ie ?  como por bem deste 
escritura e na intel hor. ii»nrt c 	direito: te'fetivernen te dciac:lu 
1: m 	de. hoje perÂv. sempre transmitindo-lhe toda a posse 11  

.5 LISN dinmnio,. direitos, e.ee e: servidlbes at:Lveir' que até 
c.,,preeente rnc)mefltd) exerci tava no imóvel Cime descrito e 

tudo por bem deste escritura e mu:i, 

	

mc o t.m 	pe 1 - 	r 1. 	rti - 	Cnn ti i.0 Ii 	obi i.c - ndo-- )V 

e seus sucessores e fazer reste do.cÇo boa,, -firme e 
now lio 	e. todo tempo ci a responder 	 ev:i.cç4o de 
1. . 

	

	 -se .chamado à autoria. A premente doe ç%o fu :1. 
1 ananás para eWtos fiscala m R$ 427X00,00 

e 	vinte (.2 sete. mil  . ci quinhentos reais). A 
SWIjAir pe:la OUTORÉA~DONATAR IAS je 'f'r- t dito. que .Trce:ite 

p rie ser te do e ç;o 
 

e. 	•)j5 ' -Ç 	ICS Or ±'tL) 1" , 	. «(fl 	todos os sou ,55 

expressos termos Feio cO.i.tc)rÇJerite doador mie 'foi dito, sob 
pena de 	i-espsab:ilid.adce -civil: mu 	ffljfl/)j 	('R'" flci 
nenhuma e ç(o .5 uni 5. dai. Pt.mhctade em direi tu real ou qualquer' 
8i'iuir' sobre o imóvel....objeta., cia. presente Iran aço (Le:i. 

1 'ri 	o" 	7 4,.3/E) 	"t .E..1 	ilL 	'4 704 DE 29 DE- 11IIIHÇ) DE 
2005 — AuTnrT7A 	 ,'ioc 1AÇ7O  DOS SEM rrro xi 
LUi lE LH...trc)LÉrilLTi' 	A'3TE01 	DE 	4kEA DE 	TI RkLIIII 

rr'rL '4C1- 1 ITL AO iii IN EC'I 1 1 O li:vociANDo Êm LEI '412 '4 	/l / 004 1 
DA 	OUTRAS.: :PROVIDNCLÁ$.. . O 	povo 	cio Fiuni.cC pio - de 
Conselheira .L&fe.ie'te ., por seu',; rcnpresren tn.t4rs decretou e 
teu 	Prefeito. 	Municipal, em seu-nome, ien dic)no e 
Lei 	Art. •i.. 	 - o Executivo f'lur:Lcipel rrir.tor-:izedm a 
ciciar 	área. 	cite . terreno de . pi"opri.ceci.ad.e do Mun:i. ci 
registro geral sob o oÇ R-8827 do irncihii:i ,ftrio ciii :i.g 
tifi i::ici, . coristitude . cite 225 (ciucritu. te oitenta e cinco) 
latas, 	,*rcres 	verdes e rr.tee 	que . . sumam 99M2,00m21  
(noventa e nivee mil oitocentos e cinquenta e. dois mietros 
quadrados ) , nos termos da p:l.iri te te memor:i eis que ficam 
fazendo parte da premente, à Ás 3-cien(o. cior' Sete l'e'tci de 
Conselheiro Lela :1 e te -- ~COL. A rI - 22a A ,mee doada etc 
destina ex clusivamente à Cdlii s.'trirçc de casas pcpi.r:i. 
vinculadas 	no 	Programa 	C réd i Lo . -Sm 1.. Id rr'i o de Cai x a 
Eccn&ni cc Federal, vieciade. cJual.4citer:putre uti-li. Zc1ÇO Art.. 
39.. A asso ci aç'o mcnc 1 ortecla o o . ar ti cjc p1- i mel. -o deverá  
iniciar ei; obr.as . . ímeci:iabamireo te,,. após ar -llberagZo do 
crédito que ir ccm.-t'e e r, 	após:: a p  reeseii te ç.%o do contrato 
registrado e. f: terin iii - :t o num. prazo rnk imo 'ci t 02 (ci ai e ) 
anos, coo ledes à partir ria 1 ibei-elo cio crédito. Art. 1Ç2.. 
Ar; ecii'?icç4Sc 	nac ~$r.  ore doada devero respeitei' o 
projeto 	.nrciu:F.t.cet&rti co 	a.pr'eeseiitai:lo 	piela 	i3ec:retei-- i.e 
Municipal cl e ~as, Vi; serrtcic) '. um conjunto habitacional-
harmonioso 

	

ithiLecionei
ia rrnc,nloso 	na 	ri til 1 :r e ço cia área. Art. 	1'i'.o ct.rrnp r :1. c:l o,; 
os prazos previstos no artig o terceiro, e área ~de de 
reverterá 	ao Município, independente de initerpel ai;'.o 
judicial, sob pene de perdas  e danos, ficando  •irrr 6orize dci 

: 47 

é. 
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accM,, Lic,>,zm 
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FOLHA 

o Secretária, i'lunicipaJ. de Fazenda a pr :edcer a escritura 
de reversa. Art. 621. Os donatfrios das imóveis,, 
clev:idarnen'ts' ind ividUal Í. r.ado, om receber(a por si e seus 
st.,s  Se) res, 	com 	cJ.usula 	de 	inalienabi l.iditde 
i;ni:nhorahilidde au qualquer -forma de cea de 
direitos, exce-to nat". laços de parentesco, previstos na 
Cc5di.cjo Civil 	rais 	pelo prazo de 15 (quinze) anos 

	

cios das re.ie-tros das 	ttres sctivas 	çr. 
Art. 72. Ás cl. pesas com 	r;uras., rcçi.s.ros 

:Lrnobili6rio 	 taxas, 	e:r,olctmentos, 	bem . 	como 

infi --estrutura 	. da 	•,Ársa 	rr - 	LtCmt(o, 	sera 	de 
cio iUrsi-r. , Ari 	 a 	en r 

vgor na da. a da sua publicaço. Art. 9E. Fica revogada a 
Lei ri  4571, de 26 de janeiro de 2004. PFdZFEITURA 
liulIIcrpÀL DE CONSELHE:ERO LAFAIETE.I  AOS 29 DIAS DO MS DE 
JUNHO DE 2005. Dr.. JL'Llic César de Almeida Barros - 
Prefeito I'l uni czipal. Dr... Wellington José lienezes Alves --
Procurador Municipal." Isento de ITCD, nos termos do ert. 
ÓÇ 	inciso II, b- -i,, dc 0e:reto n 9 43981/2005,, e a 
Certid'o seguinte.- "Certifico pus a imóvel retro está 
quite com os cofres muni ci pais Conselheiro LÃ-fa i etc, 20 
:Ie dezembro de 200.5. CDL., Ilepivel." EMITIDA A 001.. E 

	

C) r ser esta a f-o.rm a cl este contrato 	mui li vremen te 
,fei 'to 	me pediram o 'tomasse em m:i. o ham notas a que fizi, fiz 	e 
sendo-lhes 1 ido a a Cha ram can fa "me, aceitam e assi n as 
mmncJo dispensadas as testemunhas, . conforme Lei n2 6.952, 
de 	06--- il—Eii.. 	De tudo dou -f.(--'assino. (a) 6urea 1-icelíane 
Saez Marcns Caste:1 lem ilnezes- Canecel hei rc, Lafaicete, 
20 de dezsinbro de 2005. (aa) Dc. .,íCci:Lo César de Almeida 
Darrom ----- Francisco Paulo da Silva .------- TRASLADADA EM 
SEI3U IDA. 

a 

Em 'restemunho, 	..:..... da verdac:fm 

Tabeli( Substituta 

Ema lumcan tos R$ 976,50 
Recampe: R$ 52,59 
rFJ R$ 615,90 
Tçjtal R$ i.542,99 ,, 	

c  co 7 

. 	.... , - 	 ...-, 

°"- 20 DEZ. ?flflç 
.E,a THuO. 

CARTÓRIO. CASTELLÕES 
12 OFÍCIO DE NOTAS 

ESCRITURAS PROCURAÇÕES RECONHECIMENTO DE FIRMAS - AUTENTICAÇÕES 
TaflELI0 PAULO SÉRGIO MARCENES CASTELLÔES MENEZES 
TAB. SUI.3STITUTA: ÁUREA .}IELIANE SAZ MARCENES CASTELLÕES MENEZES 

PRAÇ/ AIÀO DE QUELUZ Ç37.t - FONE I3} 3763-153 - CEP 36.400-000 - CONS. LAFAIETE - MINAS GERAiS 
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o1dcS 
Procuradoria Municzpal 

LEI N° 4.704, DE 29 DE JUNHO DE 2005  

AUTORIZA DOAÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE - ASTCOL DE ÁREA DE TERRENO 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO, REVOGANDO A LEI N° 
4.571/2004 E DÁ OUTRAS PROVÍDÊNCJAS. 

.0 povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
réseratntes decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a 
ui 	Lei 

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar área de terreno de 
do Município, registro gerar'sob o n° R-488.57, do imobiliário do 10  ofício, 
.::285 duzentos:'e oitenta: e'.c1ri4d lotes, áreas verdes e ruas, que somam 
hoventa enov 	11, 	 e dois metros quadrados), nos 

fanta e memoriais qiie-ficm fâ.iêndõ parte da presente, à Associação dos 
e Conselheiro Lafaiéte—ASTCOE. 

Art. 20. A área doada se destin:a exclusivamente à construção de casas 
vinculadas ao Programa Credito Solidano da Caixa Econômica Federal, 
quer outra utilizaçãô:... 

.A 	3°. A associação mencic.n'âda no artigo primeiro deverá iniciar as 
»at8mnte, após a liberação do credito que acontecera apos a apresentação 

aregistrado e terminá-lo num prazo maximo de 02 (dois) anos, contados a 
a11beração do credito 

..Art.40  As edificações na aea ora doada deverão respeitar o projeto 
apresent'd&::peIa. 	retanáMinicipa1 de. Obras, visahdo um conjunto 

iarmonioso na utilização da área..:.".,  

:Art. 50. Não cumpridos os prazos previstos no artigo terceiro, a área 
vêrtera ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas 

aficlo autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder a escritura de 

Art. 61  . Os donatários dos imóveis, devidamente individualizados, os 
adporsie seus sucessores, com cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade 

a oLfér/outra forma de cessão de direitos, exceto nos laços de parentesco, previstos 
e igç,.Givil Brasileiro, pelo prazo de 15 (quinze) anos contados dos registros das suas 

ãséscrituras. 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - juridicocl©bol.corn.br  
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KW4.D$.tRO LA$4tET 
t 9,0. As despesas d 	r:enes do cumprimento de presefl LC 

correro 	ont de ctaça -çarneiiría cortante do ocçameíflo wge'tTO. 

í:d. ka&i 

 
suás ruplemertação, ca*o recEsSflO 

Ari. 70 	Art9 do one, a PrOação dos que e crarO ra 
Cr ara MucPa para aprecaÇO ios Srs. Vereadores 

-vogam- se as .dipoçies emcorttrano. 

Mando perttü. a Todas as .autoçidad.eS a quem oconheCImeflø e 

e;1X1,
coçã1v.dasta J.el per10cerfl. que a cumpram e a façam um, prir 

v,icírafrícerte ccmO. neie se cntérn. 

P<EFEFÍURA MUNiCiPAL DE ÇÇN$ELrERC3 Lír:b. AOS 2Ei 

D/'S rMtS )E•JANERO DE 2004. 

1\ 
VICE 	'.; 	VA 

p 
• 1 e1.x 	... 	

,•. 
.$ 	 J • 

	

joS, A 	LO4DS R($ CHAGAS
v.. . . 	wader 

/ 
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LEI N°4 571/2004 

   

APROVA LOTEAMENrO POPULAR E DA 

OUTRAS PROVIDËNCIAS 

A Câmara-Municipal de Conselheiro t.afte decreta 

Municipai. sanciono a seguinte 1.&: 

Aet. 1. Fica aprovado loteamento popular, em oarte de terreno de 
propriedade dc Mwiicipio. 'registro geral sobi o n°  R-4-8857, ao irnobliâria do 
Oficio .constit.io de 286 'otes, ára verdes e ruas, que somam 99852.0Orn. 
nos termos dtianae mam 	is.qo'e fiarn' fazendo parte da presente. 

	

Art. 2u. 	O 1oteamerto se destinar ao atendimento l 
fmíis carentes, 	dasirada pela Secretaria de Assistência Social do 
M•urncipio, as qtias sero,bépeficiadas através de sortCio púbico. ot,seçvadas 
nonnas legais apiicv&espécis, notadamente o art. 17, nciso 1, aiinea f". 
da Lei Federal n° 8:668 de-21 dejunho,  e993, e o.art. 20. inciso l, alinee e. 
e seu i.  da Lei Orgânica do Município,  de Conseme,ro Lataete 

parágrafo tlnioo. Os Projetos de Lei de autoizeço de alieneçk 
os ktes referidos m' eri 't'. de-vero estar acompantados do cadastro das 

famílias carentes e os crtos que foram utilizados para a feitura do rr'e&mc: 
ak?rl, da 	- 	.• •• .. .. 	. 	- .cs os sorteo 

rup 	 enna ip x4 celebar 
adnnpisraçi4es sduaj&ou€cIeral 

sucJusive estabelecimento dos critérios.aç1icionais para atendimento s anits 
(;ar!jntes cadastradas dar-Se- por decreto. 

Art °. Ficara-.a cargo de cada donatário ónus com a outoqp3 ria 
scr,tur 	;tro, •sedo e daco .condcionada com a cíáusula ae 

inttenabi;iciade pelo prazo de. 10 ano, transrntindo no entanto por herança u 
ordem estabelecida pelo-." Código CI#iI, ficando sucessores obrigados 
1naienai1!dade pelo conpiernento cio prazo de 'iO(dez) anos 

L. L1L1 	 cRQc 

. Í 	
bONSTRUÇ6ES LTDÃ i CNPJ sob o n.° 11.111.6721000190, 
com sede na Rua Joaquim Machado Guimarães N° 350 
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Procuradoria Municipal 

Art. 70. 	As despesas com escrituras, registros imobiliários, taxas, 
ritos, bem como infra-estrutura da área em questão serão de responsabilidade 

fcjpio. 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9°. Fica revogada a Lei n° 4.571, de 26 de janeiro de 2004. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO. LAFAIETE, AOS 29 DIAS 

EJUNHO DE 2005. 

Çfw 
Dr. JÚLIO 

7 
AR DE AL 
feito Municipal 

Dr. WELLIN.G O . e"É MÈrIEZES .ALVES 
Pry dor Municipal 

.:V. Pref. Dr. Mário Rodrígues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 -Conselheiro Lafalete 

r MG - juridicocI©boLc.ofl1kbr 



GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHE '* AF 
PROCURADORIA MUNICIP1 

PARECER 

Parecer Jurídico 0161Procuradoria!2015 

\ 

Projeto Minha Casa Minha Vida 
Entidades. Parceria entre ente 
público municipal e empresa privada. 
	 lnfraestrutura do terreno. Legalidade. 

Ç~10v,^ 	Plano Diretor municipal. Operação 
urbana consorciada. Possibilidade. 

Tendo em vista a garantia constitucional do direito a propriedade, bem 

como as medidas de política de desenvolvimento urbano executadas pelo Poder 

Público municipal, previstas nos artigos 182 e 183 da Constituição da República 

vigente, e sua a competência comum para permitir essa garantia. 

E, de acordo com a Lei municipal n°. 26 de 04 de agosto de 2010, que 

institui o Plano Diretor do Município, definindo a política de desenvolvimento urbano 

e assegurando aos munícipes, dentre outros direitos, o direito à habitação, conforme 

assim transcreve: 

Art. 2o - A política de desenvolvimento tem por objetivo o 

ordenamento do Município e o cumprimento das funções 

sociais da cidade e da propriedade, assegurando aos 

munícipes o direito à habitação, ao trabalho, ao bem estar, à 

infraestrutura urbana e ao lazer visando à integração entre os 

seres humanos, ao crescimento educacional e difusão das 

expressões culturais, garantindo o pleno exercício da 

cidadania, produzindo espaços públicos que propiciem o 

convívio social, bem como a formação e a difusão das 

expressões culturais. 	 J ( 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° 10 — Centro - Conse1hek'Lafaiete/MG 
Cep: 36.400-000 telefone: 3769-2568 

- procuradoriaconselheirolkiete@yahoo,corn.br  



GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHEI 
PROCURADORIA MUNICIPA 

Art. 20 - A política urbana objetiva o pleno desenvolvimento 

funções sociais da cidade e da propriedade e o uso socialmente 

justo e ecologicamente equilibrado do seu território, de forma a 

assegurar o bem estar de seus habitantes. 

Assim sendo, faz-se necessário analisar a legalidade e possiblidades de 

firmar termo de parceria entre o ente público e empresa privada para efetivar as 

obras de infraestrutura do primeiro programa MCMV-E neste município. 

Neste mister, pretende-se, o ente municipal disponibilizar os seguintes 

itens: 1) empréstimo da usina de asfalto para a fabricação do material betuminoso a 

ser implantado na pavimentação das vias públicas pelo prazo de 8 (oito) dias úteis, 

com todos os irisumos e transporte do material da usina até a obra por conta da 

empresa G3, incluindo combustível para o funcionamento da usina, bem como sua 

aplicação nas vias; 2) empréstimo da máquina extrusora do município para a 

fabricação de 3.086,54 (três mil e oitenta e seis e cinquenta e quatro metros 

lineares) de meios fios e 864,00m2  de sarjeta pelo período de 60 (sessenta) dias 

úteis; 3) fornecimento de 1.300 (mil e trezentos ) sacos de cimento CP-11--E-32, 

145m3  de areia média e 145m3  de brita, insumos estes necessários à fabricação de 

meios fios e sarjetas." 

E, de acordo com o artigo 61 do Plano Diretor, define a competência do 

ente municipal para apoiar programas de parceria de construção de moradias 

populares ao que assim transcreve. 

XXI - promover e apoiar programas de parceria e cooperação para 

a produção de moradias populares e melhoria das condições 

habitacionais da população; 

)O(ll- fornecimento de Projeto Arquitetônico, Estrutural, Elétrico e 

Hidráulico para construções de até 60 m2  (sessenta metros 

quadrados), em parceria com o Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA/MG e a Sociedade Regional de Engenheiros e 

Arquitetos - SOREAR, para famílias cadastradas nos Programas 

Sociais do Município. 

2 
Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° 10 - Centro - Conselhei?ç faiete/MG 

Cep: 36.400-000 telefone: 3769-2568 -procuradoriaconselheirolafkte@yahoo.com.br  



GOVERNO DO MUNÍC1PIO DE CONSELHEI 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

AFAIE 
Fls. o , 

3 
Por outro lado, cumpre ressaltar que o Programa Minha Casa 1' 

Vida - Entidades - PMCMV-E - foi criado a partir da publicação da Lei no 11 .977, de 

07 de julho de 2009, e suas alterações, regulamentando o Programa Nacional de 

Habitação Urbana - PNHU. 

Este programa do Governo Federal tem por objetivo tornar acessível 

moradia para famílias de baixa renda, dentro dos critérios definidos em lei, através 

de entidades privadas sem fins lucrativos, visando à produção, aquisição e 

requalificação dos imóveis urbanos. 

De acordo com a Lei 11.977 de 2009, nos termos do artigo 30  §11 

dispõe sobre os requisitos para a implementação do programa, dentre eles a doação 

de terrenos pelos entes públicos estadual, distrital, federal e municipal, que aqui 

transcreve: 

Art. 3o Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão 

ser observados os seguintes requisitos.- ... (Redação dada pela 

Lei n° 12.424, de 2011) 

§ lo Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para 

atendimento devem contemplar também.- ambém: 

1 / - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios de terrenos localizados em área urbana consolidada 

para implantação de empreendimentos vinculados ao programa,- rograma; 

11 li - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios de medidas de desoneração tributária, para as 

construções destinadas à habitação de interesse social; 

3 
Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° io - Centro - Conselheir&.Lafaiete/MG 

Cep: 36.400-000 telefone: 3769-2568 - procuradoriaconse1heirolafaiete@yahoo.com.br  



GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHEI 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

III a implementação pelos Municípios dos ínstrumento& L  

no 10.257, de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da 

retenção das áreas urbanas em ociosidade. 

De acordo com a Lei Municipal n°. 4.704/2005 que revogou a Lei 

Municipal n°. 4.571/2004, autoriza o ente municipal a doar área de terreno, sob 

registro R-48857, do 11  ofício desta comarca para construção de casas populares, 

compreendendo 285 (duzentos e oitenta e cinco) lotes, áreas verdes e ruas à 

Associação ASTCOL. 

O termo de doação do imóvel deste ente público para a ASTCOL, 

averbado no cartório do 10  Ofício de Notas, fl. 47, neste município, em seu artigo 7°. 

consignou que a infraestrutura da área ficaria sob a responsabilidade do município. 

Para a construção das moradias neste Município foi realizada a 

contratação direta com a Entidade Organizadora - ASTCOL - Associação dos Sem 

Teto de Conselheiro Lafaiete e empresa privada G3 Construtora, como substituta 

temporária dos beneficiários, vinculada à contratação futura com estes. 

De acordo ao Decreto n° 103, de 22 de abril de 1991, o Fundo de 

Desenvolvimento Social - FDS - é destinado ao financiamento de projetos de 

investimentos de relevante interesse social nas áreas de habitação popular, 

saneamento básico, infraestrutura urbana e equipamentos comunitários, sendo fonte 

de recursos ao programa de habitação popular entidades. 

De acordo com o artigo 32 da Lei 10.257 de 2001 dispõe sobre a 

possibilidade de o ente público municipal implementar medidas de operação urbana 

consorciada, compreendendo a implantação de programas sociais de interesse 

público, inclusive sendo realizada com investidores privados para a melhoria social, 

conforme segue: ç\ 
() 
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Das operações urbanas consorciadas 

Art. 32. Lei municipal especifica, baseada no plano . - tr, 

poderá delimitar área para aplicação de operações 

consorciadas, 

GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHEI 	. TE 
PROCURADORIA MUNICIP 

§ lo Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de 

intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público 

municipal, com a participação dos proprietários, moradores, 

usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo 

de alcançar em uma área transformações urbanísticas 

estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. 

§ 2o Poderão ser previstas nas operações urbanas 

consorciadas, entre outras medidas: 

/ - a modificação de índices e características de parcelamento, 

uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das 

normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas 

decorrente; 

li - a regularização de construções, reformas ou ampliações 

executadas em desacordo com a legislação vigente. 

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana 

consorciada constará o plano de operação urbana consorciada, 

contendo, no mínimo: 

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários 

permanentes e investidores privados em função da utilização 

dos benefícios previstos nos incisos 1, II e lii do § 2o do art. 32 

desta Lei; (Redação dada pela Lei n° 12.836, de 2013) 
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GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHEIR 
PROCURADORIA MUNICIPAL Fis 

VII - forma de controle da operação, obrigatori 

Art. 77 - A Operação Urbana envolve intervençoes e medidas 
1' 

como:ç-y$ 
6 

compartilhado com representação da sociedade civil. 

§ 1  Os certificados de potencial adicional de construção serão 

livremente negociados, mas conversíveis em direito de 

construir unicamente na área objeto da operação. 

E nos termos da Lei Municipal no. 26/2010, assim dispõe em seus artigos 

76 e seguintes, conforme segue: 

Art. 76 - Entende-se por Operação Urbana o conjunto 

integrado de intervenções realizadas pelo Poder Público, sob 

sua coordenação, em parceria com a iniciativa privada, com o 

objetivo de promover transformações urbanísticas estruturais, 

melhorias sociais e a valorização ambiental, viabilizar projetos 

urbanísticos especiais, observado o interesse público, em áreas 

previamente delimitadas, notadamente ampliando os espaços 

públicos, organizando o transporte coletivo, implantando 

programas habitacionais de interesse social e de melhorias 

de infraestrutura e sistema viário. 

§ 10 - São participantes da Operação Urbana os proprietários, 

moradores, usuários permanentes e investidores privados. 

§ 2o - A Operação Urbana pode ser proposta pelo executivo, ou 

por qualquer cidadão ou entidade que nela tenha interesse. 

§ 3o - No caso de Operação Urbana de iniciativa da 

municipalidade, a Prefeitura, mediante chamamento em edital, 

definirá a proposta que melhor atenda ao interesse público. 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° 10— Centro - Conse1heiro'a'iete/MG 
Cep: 36.400-000 telefone: 3769-2568 - procuradoriaconseheiroIaajeyahoo. com. br 
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GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELH 
PROCURADORIA MUNICIP 

- tratamento urbanístico de áreas públicas; 

II - abertura de vias ou melhorias no sistema viário; 

III - implantação de programa habitacional de interesse social; 

IV - implantação de equipamentos públicos; 

v 
Art. 78 - Cada Operação Urbana será prevista em lei 

específica que estabelecerá: 

- a finalidade da intervenção proposta; 

11 - o perímetro da área da intervenção; 

lii - o plano urbanístico para a área; 

IV 	os procedimentos de natureza econômica, administrativa, 

urbanística e ambiental necessários ao cumprimento das 

finalidades pretendidas; 

V - os parâmetros urbanísticos locais; 

VI - os incentivos fiscais e mecanismos compensatórios, previstos 

em lei, para os participantes dos projetos e para aqueles por ele 

prejudicados; 

VII - o prazo de vigência. 

§ lo - A modificação prevista no inciso V deste artigo somente 

pode ser feita se justificada pelas condições urbanísticas da área 

da operação. 

§ 2o - O projeto de lei que tratar da Operação Urbana pode prever 

que a execução de obras por empresas da iniciativa privada seja 

remunerada, dentre outras, pela concessão para exploração 

econômica do serviço implantado. 

§ 3o ~ Os recursos financeiros levantados para Operação Urbana 

são exclusivos para a sua realização. 
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Antonio e Natalia de A.F. Mateus 
Procuradoria/SMOMA 

- And'e 
Procurador Geral do Município 

GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE CONSELHE 
PROCURADORIA MUNICIPA 

Neste mister, cumpre ressaltar que as áreas objeto da operação urbana 

devem esta previstas em lei específica, conforme dispõe a Lei federal e no artigo 79 

do Plano Diretor Municipal, atendendo aos requisitos ali prescritos. 

A operação urbana poderá ser de iniciativa do Poder Público ou por 

proposta apresentada pela iniciativa privada, demonstrando o interesse público da 

operação, como ocorre no caso em tela, pois a proposta foi realizada por empresa 

privada, por interveniência da ASTCOL. 

Ainda assim, resta-se previsto na Legislação municipal acima citada, que 

compreende nas ações de Operação Urbana: tratamento urbanísticos de áreas 

públicas, aberturas de vias ou melhoria no sistema viário, implantação de programa 

habitacional de interesse social, bem como modificação de parâmetros construtivos 

de posturas, de uso e ocupação do solo, implantação de equipamentos públicos 

dentre outros. 

Pelo exposto, desde que respeitada a edição de lei específica para 

regulamentação da parceria que se pretende realizar entre este ente público 

municipal e a empresa G3 Construtora, responsável por construir as casas do 

PMCMV-E, resta legitima a operação urbana consorciada pretendida, nos termos 

acima descritas e considerando a disponibilidade do ente público, uma vez que a 

ação visa promover os programas habitacionais de interesse social, para famílias de 

baixa renda, além de implantar melhorias de infraestrutura com o sistema viário. 

É o Parecer. 

Conselheiro Lafaiete, 08 de junho de 2015. 
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Decreti n°150, de 14 de abril de 2014. 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
Gabinete do Pfefeito 

Decreto no  iso, de 14 de abril de 2014. 

APROVA UNIFICAÇÃO DE LOTES; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, Dr. Ivar de Almeida 

Cerqueira Neto, usando de Çuas atribuiç5!s, artigo 90, T'7, e 116, 1 da Lei Orgânica do 

Município e Lei Compleinentq n°33, de 27 deôutubro de 2011; 

CONSIDERANO o requerimento protocolizado sob o n° 2369/2014, em 

18/03/2014, onde Associação cs Sem Teto de Conselheiro Lafaiete, CNPJ n° 23.969.363/0001-35, 

representada por seu presidente Francisco Paulo da Silva, solicita a aprovação da unificação das 

áreas de sua propriedade, sen& um lote de terreno, identificado como lote n° 03, da quadra n° 05, 

situado a rua XIII (treze), Baro São Jorge, nesta cidade, com área de 108,76 m2, devidamente 

registrado no Cartório do 10  Oficio desta Comarca, no livro n°2-BN, folhas 17.857, matricula n° 2 

17857 , e um lote de terreno, identificado como lote n 04 da quadra n° 05, situado a rua XIII (treze), 

Bairro São Jorge, nesta cidade,3om área de 125,33 m2, devidamente registrado no Cartório do l 

Oficio desta Comarca, no livro 2-BN, foibas 17.858, matricula no 2 17856; 

CONSIDERL4L1D0 que as áreas descritas no título de propriedade no registro geral 

de im6veis, demonstram que o lotes em questão possuem respectivamente 108,76 1112  e 125,33 m2, 

somadas propõem a unificação, ;.perfazendo a rea de 234,09m2, passando a ser identificada como lote 

de terreno, na quadra n° 05, 	1ado a rua XIII (treze), bairro São Jorge, conforme memoriais 

descritivos, bem como croqui nciá autos do procedimento administrativo supramencionado; 

CONSIDERAlk) que o procedimento administrativo foi submetido ao 

Departamento de Meio Ambierit,eli e o mesmo manifestou-se através de Comunicação Interna (CI n° 

039/14) em 24/03/2014 pela aprovação, dizendo não se tratar de área de preservação permanente; 

CONSIDERA1DO que o Secretário Adjunto de Obras, às fis. 01, atestou que a via 

pública é dotada de redes de áua pluvial, que os projetos apresentados estão de acordo com os 

memoriais descritivos, aptos a áirovação técnica, ressaltando que a metragem do lote é menor que a 

exigida pela Lei 33/2011, rnas 	trata de loteamento de interesse social, destinado a construção de 

casas populares; 

CONSIDERAN)O que o feito f'i regularmente instruído, com documentos e 

certidões necessárias à instrul do pro,;edimeritc, administrativo, memoriais e levantamentos 

topográficos aprovados na datde 03104/20.14 p;Ia Secretaria Municipal de Planejamento e sendo 

possível o atendimento. 

Av.PrefMário Rodtj,ues ereira, no 10, Centro, em Conselheiro Lafaiete-MG - 
P: 36400-000 - Tel.031 -3769-2657 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
Gabinete do Prefeito 

CONSIDERADO que c. procedimento administrativo aborda a unificação 

visando o interesse social, que destina ab Programa Minha Casa Minha Vida, confonne declaração 

acostada no referido procediinto e atestada pio Sr. Francisco Paulo da Silva, houve isenção das 

taxas e demais incidências da esjcie, de acordo com. a Lei Complementar no 051/2013, que dispõe em 

seu art. 2° : "Aos programas luzhitacionais a que se refere o art. 10  desta lei, serão concedidos os 
seguintes benefícios: IV - isenção de taxas municipais incidentes sobre a expedição de diretrizes 
urbanísticas, desinénibramentó de áreas, parcelamento do solo, aprovação de projeto e outros 
complementares, e alvarás previslos na legislação pertinente, incidente sobre os terrenos vinculados 
ao Programa Minha Casa, Mimz Vida, Faixa 1, no Município de Conselheiro Lafaiete. 

DECRETA:  

Art. 10.  Fica rovado o procedimento administrativo de unificação das áreas 

de dois lotes de terreno, idetificads como lote n° 03, da quadra no 05, situado a rua XIII 

(treze), Bairro São Jorge, nesta cidade, com área de 108,76 m2  devidamente registrado no 
w. 

Cartório do 1° Oficio desta Comarca, no livro n°2-BN, folhas 17857, matricula n° 2 17857, e 

um lote no 04, da quadra n° 05, situado a rua Xlii (treze), Bairro São Jorge, nesta cidade, com 

área de 125,33 m2, devidameite registra&i.no Cartório do 10  Oficio desta Comarca, no livro 

n°2-BN, folhas 17.858, matriç'i1a no 2 178563  de propriedade da Associação dos Sem Teto 

de Conselheiro Lafaiete, ÇPJ n° 23.969.363/0001-35, representada por seu presidente 

Francisco Paulo da Silva. 

Parágrafo úxico, Após a unificação das áreas, o imóvel será identificado 

como lote de terreno perfaz 	a área de 234,09 m2, na quadra n°05, situado a rua XIII 
(treze), bairro São Jorge, dónforme memoriais descritivos e croquis aprovados na data de 

03/04/2014 pela Secretaria de Planejamento nos autos do procedimento administrativo n° 

2369/2014, os quais passam à t'azer parte integrante do presente decreto. 

Art. 2°. Este dccreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 14 de abril de 2014. 

1meidi Cerquéira Neto 
refeit\'Iunicipal 

ohio TéiíeiraÁndrà 
Procurador Geral 

7Decreto n°10, de 14 de abril de 2014. 

Av.Pref.Mário Rodgues Pereira, n° 10, Centro:  em Conselheiro Lafaiete-MG - 
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Luiz Carlos de Cerq eira 
Sc-cremO urcp' do PneroonIO 
Govero do 4 cipo de Cns Leie:ee 

Luiz Henrique Fonse 
Errg° Agrimensor - CR 

Cel.: (31) 8833-0298 - Res, 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: Lote 3 - Quadra 5 - Residencial Dom Luciano 
Proprietário: Associação dos Sem Teto de Conselheiro. Lafaiete 
Comarca; Conselheiro Lafaiete 
Município: Conselheiro Lafaiete 	U.F: MG 
Área (m2): 108,76 	 Perímetro (m); 45,46 

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001, de coordenadas N 
7.711.595,07m e E 627.122,58m, situado no limite da Lote 2 e a Rua XIII ; deste, 
segue confrontando com a Rua XIII, com os seguintes azimutes e distâncias: 
80046'43" e 7,40m até o vértice P-0002, de coordenadas N 7.711.596,26m e E 
627.129,89m; 91°34'07" e 1,86m até o vértice P-0003, de coordenadas N 
7711.596,21m e E 627.131,75m;109035'37" e 1,93m até o vértice P-0004, de 
coordenadas N 7.711.595,56m e E 627.133,57m, situado no limite da Rua XIII e o 
Lote 4 deste segue confrontando com o Lote 4, com azimute 196°48'53" e distância 
de 15,78m até o vértice P-0005, de coordenadas N 7.711.580,46m e E 627i29,00m, 
situado no limite do Lote 4 e o Lote 18 deste, segue confrontando com o Lote 18, 
com azimute 262042'07" e distância de 3,12m até o vértice P-0006, de coordenadas N 
7.711.580,07m e E 627.125,91m, situado no limite do Lote 18 e o Lote 2 deste, 
segue confrontando com o Lote 2, 347°30'06" e 15,37m até o vértice P-0001, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 450  WGr,, tendo como Sistema 
Geodésico de Referência o SIRGAS2000, época 2000,4. 

Conselheiro Lafaiqte, 16 de Março de 2014 

LUIZ FíENR-tJJE  FONSECA MOREIRA 
Eng. Agrimensor - CREA: 41.429/D - MG 

Av, Dom Bosco, 122 - Lj. 03 - CEP: 35.430-232 - Palmeiras - Ponte Nova - MG 



ÇIOVADO 

LLiZ Carlos de Ce.r queira 
Secretario 	de Perijoano 

Grweíir:; do Muriic;p:o ria Coo,LAujietI,  

Luiz Henrique Fonse 
Eng°.Agrmensor CR 

Cel.: (31) 833-0298 - Re. 

EQRAL DESCTWO 

hnóvel: Lote 4 - Quadra 5 - Residencial Dom Luciano 
Proprietário: Associação dos Sem Teto de Conselheiro. Lafaiete 
Comarca: Conselheiro Lafaiete 
l'tflunicípio: Conselheiro Lafaiete 	U.F: MG 
Area (m2): 125,33 
	

Perímetro (m): 47,50 

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0004, de coordenadas N 
7,711.595,56m e E 627.133,57m, situado no limite do Lote 3 e a Rua XIII deste, 
segue confrontando com a Rua XIII, com azimute 120023'13 e distância de 10,03m 
até o vértice P-0007, de coordenadas N 7.711.59049m e E 627.142,22m, situado no 
(imite da Rua XIII e o Lote 5 deste, segue confrontando com o Lote 5, com azimute 
20958'34" e distância de 15,25m até o vértice P-0008, de coordenadas N 
7.711.577,28m e E 627.134,60m, situado no limite do Lote 5 e o Lote 18 deste, 
segue confrontando com o Lote 18, com azimute 299°39'14' e distância de 6,44m até 
o vértice P-0005, de coordenadas N 7.711.580,46m e E 627.129,00m, situado no 
limite do Lote 18 e o Lote 3 ; deste, segue confrontando com o Lote 3, 16°48'53' e 
1578m até o vértice P-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
45' WGr., tendo como Sistema Geodésico de Referência o SIRGAS2000, época 
20004. 

Conselheiro Lafaife, 16 de Março de 2014 

LUIZ HENRI .- FONSECA MOREIRA 
Eng. Agrimensor - CREA: 41.429113 - MG 

(0íEF(('(0 DO 	C.0(('. LA.F,T• 
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6 W2.C(4 
L. 

VIi0V00 EM Ü 	 íÇ1i 
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Luiz Henrique Fons 
Eng° Agrimensor - C 

CeL: (31) 8833-0298 - R 

E'O AL DESCRIITWO 

Imóvel: Unificação dos Lotes 3 e 4 - Quadra 5 - Residencial Dom Luciano 
Proprietário: Associação dos Sem Teto de Conselheiro. Lafalete 
Comarca: Conselheiro Lafalete 
Município: Conselheiro Lafaiete 	U.F: MG 
Área (m2): 234,09 	 Perímetro (m): 61,40 

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001, de coordenadas N 
7.711.595,07m e E 627.122,58m, situado no limite da Lote 2 e a Rua )(U1 deste, 
segue confrontando com a Rua XIII, com os seguintes azimutes e distâncias: 
80046'43" e 7,40m até o vértice P-0002, de coordenadas N 7.711,596,26m e E 
627.129,89m; 910341071  e 1,86m até o vértice P-0003, de coordenadas N 
7.711.596,21m e E 627.131,75m; 109035'37" e 1,93m até o vértice P-0004, de 
coordenadas N 7.711.595,56m e E 627.133,57m, 120023M3" e 10,03m até o vértice P-
0007, de coordenadas N 7.711.59049m a E 627.14222rn, situado no limite da Rua 
XIII e o Lote 5 ; deste, segue confrontando com o Lote 5, com azimute 209°5834' e 
distância de 15,25m até o vértice P-0008, de coordenadas N 7.711.57728m e E 
627.134,60m, situado no limite do Lote 5 e o Lote 18 deste, segue confrontando 
com o Lote 18, com os seguintes azimutes e distâncias: 299°39'14" a 6,44m até o 
vértice P-0005, de coordenadas N 7.711.58046m e E 627.129,00m; 262042071l  --
3,12m 3,12m até o vértice P-0006, de coordenadas N 7.711.580,07m e E 627.125,91m, 
situado no limite do Lote 18 e o Lote 2 deste, segue confrontando com o Lote 2, 
34703006 e 15,37m até o vértice P-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 450  WGr., tendo como Sistema Geodésico de Referência o 
SIRGAS2000, época 2000,4. 

Conselheiro Lafaite, 16 de Março de 2014 
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Lote 5 

N=7711600 

F1-002 

P-0o1 

P-003 

P-006 

Lot 18 
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Luiz Carlos de Cerqwira 
Secreiirio Municipal de Pne;a1e1110 
Governo do iwscipio de Cora Ufete 

P-007 

Lote 2 
N=7711585 

o 
N (.4 

1 	TOPOGRAFIA & AGRIMENSURA LTDA 	 úco 	
. FOLHA 

j proprietârio 	 escala: 

11150 

ropr 
	 área total: 

'Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete 1 	234,09 m2  
ta 

Lu  
u, . Rgíque Fonseca Moreira Conselheiro Lafaiete - MG 	 Março/2014 



ATÉ O DA 29 DE JULHO DE 2014 NÃO FOI LOCALIZADA 

PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DECRETO 

150-14 



ra todos 
IMUNICIPAL 

011P1R1,5SE.02W~ E-UTRUR, 1_.\t 10v11, U11M1C3MLi:  C 

Procuradoria Municipal 

~ § 5,51 ult -RJ1H021 14 MÉ00), '-11r5 MORMUEI-MEE 

DECRETO N° 126/2006  

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete - Minas Gerais, usando suas atribuições, 
ftgo 116 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que o requerimento protocolizado sob o n°00371 0/06, onde ASTCOL - 
ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CNPJ sob o n° 
23.969.363/0001-35, estabelecida na Rua Francisco Lobo, n° 1799, Bairro Moinhos, 
representada por seu Presidente, Sr, Francisco Paulo da Silva, portador da Cl RG 
13.230.797, SSPISP e do CPF 977.566.106-44, solicita aprovação do loteamento popular, 
denominado Bairro São Jorge, em área doada pelo Município, através da Lei n°4.704 de 
29 de junho de 2005, objeto da matrícula R-6-8857, Livro 366, fis, 47/47v e averbação de 
n° AV-5-8857, do Imobiliário do 10 Ofício local, medindo o total de 99.852,00m2, constituído 
de 285 lotes, sendo área em lotes. 46.521 ,30m2, área verde, praça de esportes e ruas 
medindo 53.503,70m2, nos termos da planta e memoriais que ficam fazendo parte 
integrante do presente; 

- 

CONSIDERANDO o dispoètoaI I 1 
	 e tratar-se de programa e 

construção de moradias para faníIiasdebaixa renda, 

CONSIDERANDO que os pojetsI 	ohidtóanitários e outros da espécie serão 
aprovados pela entidade junto aos diversos órgãos. competentes 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aprovado oprojetodo .Ioteamentô popular, denominado "Bairro São 
¶iorge" em área doada pelo Município, através da Lei no 4704 de 29 de junho de 2005, objeto da 
4natrícuIa R-6-8857 Livro 366 fis 47147v e averbação de nblAV588571cJo Imobiliário do 10 Ofício 
ocal medindo o total de 99 852 00m2, constituído de 285 Iots, sendo OfWern lotes 46 521 ,30m2 
rea verde praca de esportes e ruas nediido3 503 70m2, nos termos da planta e memoriais que 
cam fazendo parte integrante do presente 

..': 	 ... 

Art. 20 Revogadas as dlsposiçôe; ef qontário ressaJvados direitos de terceiros, este 
)ecreto entra em vigor na data de sua publcaço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE dÕNSELHEÍLAFAIETE, AOS 22 DIAS DO MÊS DE 
RÇO DE 2006. 

Dr. JÚLIO CÉSAN DE4É1VIEIDA BARROS 
Prefo Municipal 

f' 

Dr. WEEi1rÉM.ENEZES ALVES 
&crador MuncipaI 

JOSE'\MLAGRES\NOGUEIRA 
Secretário Municip1al de Obras e Serviços Urbanos 



FEfl1 U UE, 

Procuradoria Municipal ara todos 
MUNlClPAL 

DECRETO N° 126/2006 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete - Minas Gerais, usando suas atribuições, 
artigo 116 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que o requerimento protocolizado sob o n° 003710/06, onde ASTCOL - 
ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETO DE CONSELHEIRO LAFAJETE, CNPJ sob o n° 
23.969.363/0001-35, estabelecida na Rua Francisco Lobo, n° 1799, Bairro Moinhos, 
representada por seu Presidente, Sr. Francisco Paulo da Silva, portador da Cl RG 
13.230.797, SSF/SP edo CPF 977.566.106-44, solicita aprovação do loteamento popular, 
denominado Bairro São Jorge, em área doada pelo Município, através da Lei n°4.704 de 
29 de junho de 2005, objeto da matrícula R-6-8857, Livro 366, fis, 47147v e averbação de 
n1AV-5-8857, do Imobiliário do 10 Ofício local, medindo o total de 99.852,00m2, constituído 
de 285 lotes, sendo área em lotes 46.521,30m2, área verde, praça de esportes e ruas 
medindo 53.503,70m2, nos termos da planta e memoriais que ficam fazendo parte 
integrante do presente; 

CONSIDERANDO o disposto na lei municipal 4.70:412005, e tratar-se de programa e 
-construção de moradias para famílias de baixa renda; 

CONSIDERANDO que os projetos elétricos, hidrossanitários e outros da espécie serão 
aprovados pela entidade junto aos diversos órgãos competentes, 

DECRETA:  

Art. 11. Fica aprovado o projeto do lotearnento popular, denominado "Bairro São 
lorge", em área doada pelo Município, através dá Lei no 4.704 de 29 de junho de 2005, objeto da 

M.átrícula R-6-8857 Livro 366 fis 47/47v e averbação de n°AV-5-8857 do lmobiliáno co 11 Oficio 
Eacal medindo o total de 99 852 00m2 constituído de 285 lotes sendo area em lotes 46 521 3Dm2 
area verde praça de esportes e ruas medindo 53 503 70m2 nos termos da planta e memoriais que 
cam fazendo parte integrante do presente. 

Art. 2°. Revogadas as disposições t em contrário, ressalvados direitos de terceiros, este 
Decreto entra em vigor na dàtadesua publicação. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 DIAS DO MÊS DE 
9..MARÇO DE 2006,

, c,2~ '. 

1, 

Dr. JULIO CESA DE MEIDA BARROS 
Prefpi o M nicipal 

Dr 	 •SÉENEZESALVES 
curador Municipal 

JOSEMlLAGRESNOGUEIRA 
Secretário Municil de O'bra e Serviços Urbanos 

Av. Prf. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafajete - MG - juridicocl©boLcóm.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF1  

CONVÊNIO 
PROC/04/08 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E ASTCOL 
ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

EDENTE: Município de Conselheiro Lafaiete 
"ADE PROPONENTE: ASTCOL 

O: Repasse de recursos para o combate do déficit habitacional 
iR: R$ 140.000 00 
ZO: 8 meses. 

unicípio de Conselheiro Lafaiete, pessoa jurídica de direito 
com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete, a Rua Dr. Mário 

drigues Pereira, 10 - Centro, inscrito no CNPJ sob o numero 
360/0001-51, neste ato representado pelo Chefe do Poder 

'écutivo, Senhor Dr. Júlio César de Almeida Barros, neste ato 
pminado simplesmente Município, e, de outro lado a ASTCOL - 
caço dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, 
oa jurídica de direito privado, sediada nesta cidade, na Rua 
cisco Lobo, número 1799, Moinhos; inscrita no CNPJ sob o 
èro 23.969.363/0001-35, neste ato representado pela sua 
:idente a Senhora Duma Aparecida Moreira da Silva, doravante 
minada simplesmente Entidade; em conformidade com o 
grafo 5° do artigo 20; inciso II e IV do artigo 30; artigo 40  e 

GISO II do artigo 90 todos da Lei Orgânica do Município; e 
marados no artigo 116 da Lei Federal 8666/93 têm ajustado o 
esente Convênio, mediante as seguintes condições e cláusulas: 

Jáusula Primeira - Do objeto 
;resente instrumento tem por finalidade o repasse de recursos 
o contrapartida para construção de 200 U.H. populares no 

2,,rnbate ao deficit habitacional em nossa cidade no bairro São Jorge 
P. geração de emprego, renda e resgate da cidadania, beneficiando 

',0'0..-famílias, sendo que a etapa 1 contemplara 70 U H referentes ao 
passe do presente convênio. 

Iáusula Segunda - Das obrigações 
J.- A Entidade se obriga a: 
1.1 - Aplicar os recursos dentro do objeto do convênio, seguindo o 

conograma de execução, sob pena de devolução dos recurso 
frebidos sem prejuízo de outras soluções legais; 

- Prestar conta de cada parcela liberada, como condição para 
;lberaço da parcela seguinte; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA 

- Apresentar os comprovantes das despesas realizadas, em 
ento fiscal hábil, ou seja, notas fiscais originais; tais 

• rovantes devem estar claros e legíveis e as cópias dos mesmos 
fão ser anexadas ao processo do presente convênio; 

No caso de aquisição de bens e/ou contratação de serviços, 
com vínculo empregatício, apresentar 03 (três) orçamentas, 

mente carimbados e assinados pelos proponentes; 
- No caso de aquisição de bens e/ou contratação de serviços, 

erá ser aberto pelo Município processo licitatono, nos termos da 
ação vigente, para aquisição e/ou contratação dos mesmos; 
- Extratos bancários, que evidenciem as aplicações financeiras, 

pm shaia; 
- Comprovante de recolhimento aos cofres públicos, do saldo 

ceiro do convênio; 
- Abrir conta específica em instituição oficial para 

eimentação dos recursos repassados, onde serão depositados pelo 
irícipio, 

- Fazer aplicações financeiras dos saldos do convênio enquanto 
Itilizados; 

- Creditar a favor do convênio no seu objeto as receitas de 
frcação, constando de demonstrativo especif1co que integrara a 

Çr  
ge tação de contas, 

O - Aplicar os recursos exclusivamente ao objeto conveniado. 
i1 - No caso de contrapartida, disponibilizar os recursos na 

jma conta bancária onde foram depositados os repasses do 
:i n ici pio. 

2H O Município se obriga a: 
.1 - Repassar os recursos para execução do objeto do convênio. 

2.2 - Acompanhar a execução deste termo através da Secretaria 
Mbnicipal de Assistência Social; 

3.3 - Receber e analisar e aprovar as Prestações de Contas; 

C!áusuIa terceira - Dos recursos financeiros 
Município repassará a Entidade, após a assinatura deste Convênio, 
quantia de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), após a 

févida autorização. 
'Os recursos decorrentes da execução do presente termo serão 

rovenientes dos cofres municipais e correrá por conta da seguinte 
dttação orçamentária: 
.22.L06.482.0012.1012.3.3.50.43 - 91. 

len 



-on Co 
ador 

lho Pereira 
unicipal 
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usuIa quarta - Do prazo de vigência 
Presente instrumento vigorará por 8 meses, de 01/05/08 até 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que acordado 
:re as partes em até 20 (vinte) dias antes do seu vencimento, e 
rn a devida prorrogação dos projetos aprovados. 

áusula quinta - Da publicação 
ça eficácia deste ato, o Município providenciara a publicação, por 

x&ato, no jornal responsável pelas suas publicações oficiais, nos 
o da legislação pertinente. 

€Iáusula sexta - Do Foro 
.Foro de Conselheiro Lafaiete e o eleito para dirimir demandas por 
so decorrentes da execução deste Ato Jurídico. 

tusula sétima - Das dispos'ições finais 
- Aplicam-se a este Convênio toda legislação e normas vigentes 

re a matéria. 
- O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das 
es, rescindido por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, 

m como ser comprovados atos de má fé que comprometam a 
norabiUdade do pacto. 1.1 

sor estarem acordes, firmam os partícipes o presente instrumento, 
h duas vias de igual teor e forma, para os efeitos legais, perante as 
temunhas abaixo. 

cnselheiro Lafaiete, 29 de abril de 2008. 

ev&zd. 	a  

Ma Aparecida Moreira da Silva 	Dr. Júlio Césa 
Presidente - ASTCOL 	 Prefêfto 

de À1 
nicipal 

elda Barros 

25, 

ebastião de Alencar Data Vedova 
Secretário - SMAS 

P145-08 



Ø.QVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO L 

LEI N2 5107, DE 15 DE MAIO DE 2009. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO DOS SEM 
TETO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - ASTCOL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafalete, por seus 
esntantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

QiiO a seguinte lei 

Art. i - Fica o Poder Executivo Municipal, em nome do 
"Jo de Conselheiro Lafaiete, autorizado a celebrar convênio de 

e de recursos que tem como contrapartida a construção de 200 
as)  unidades habitacionais populares, no Município, no Bairro 

rge, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
Parágrafo único - A minuta do convênio de que trata o caput 

digo fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução do presente 
io serão provenientes dos cofres municipais e correrá por conta 
uinte dotação orçamentária: 
Ï.06.482.0012.1012.3.3.50.43 - 91. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

icio DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
PA DO MÊS DE MAIO DE 2009. 

. ~~p~ 
cida Brurn 
- SMDS 

Milton de Carvafli 
Prefeito Municipal 

o Rocha 

no de Oliveira 
or Municipal 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
05a PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Ofício n.° 0316/2015 
Ref: Acompanhamento de acordo judicial 0183.06.118560-3 

'¼» 	0) 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 14 de abril de 2015. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da 
05° PROMOTORIA DE JUSTICA com atuação perante MEIO AMBIENTE da 
Comarca de CONSELHEIRO LAFAIETE, nos termos do art. 129, III e VI, da 
Constituição Federal, art. 80, § 10, da Lei n.° 7.347/85, art. 26, 1, da Lei n.° 8.625/93, 
93 e artigo 67, inciso 1, letra "b", da Lei Complementar n.° 34/94, nos autos do(s) 
Inquérito Civil n.° MPMG-0183.14.000351-2, REQUISITA que, no prazo de 10 (dez) 
dias, preste explicações sobre a reclamação apresentada pela Associação dos Sem 
Teto de Conselheiro Lafaiete. 

Segue em anexo a referida reclamação e cópia do acordo judicial celebrado nos 
autos Ação Civil Pública n.° 0183.06.118560-3. 

A resposta deverá ser protocolizada nesta 051  PROMOTORIA DE JUSTICA, situada 
a RUA MELVIM JONES, 180 - CENTRO - CEP: 36.400-000 - CONSELHEIRO 
LAFAIETE - MINAS GERAIS, 37614916. 

Ao ensejo, renova protestos de elevada estima e distinta consideração. 

GLAUCO ' GRINO 
PROMOTPÓR DE JUSTIÇA 

1 
Ao Excelentíssimo Senhor, 
Prefeito Municipal 
Dr. Ivar Cerqueira de Almeida Neto 
Prefeitura Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ACORDO 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Ministério Público do  
Estado de Minas Gerais,  no exercício da Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, por 
meio do Promotor de Justiça da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, Glauco 
Peregrino, doravante denominado compromitente, e de outro lado o Município de 
Conselheiro Lafaiete-MG,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.718.360/0001-51, com sede na Av. Mário Rodrigues Pereira, 10, centro, 
Conselheiro Lafaiete/MG, doravante denominado primeiro compromissário, neste ato 
representado pelo Procurador Geral Municipal Luiz Antônio Teixeira Andrade, inscrito 
na OAB/MG sob o n.° 90.072, nos termos da Portaria Municipal n. 01/2013, e a 
Associação Comunitária da Vila Linhazinha,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 23.962.558/0001-53, com sede na Rua Adolfo Siqueira, n.° 
1920, Bairro São João, Conselheiro Lafaiete, doravante denominada segunda 
compromissária, neste ato representada por seu presidente, Sílvio Augusto da Silva, 
portador do RG MG-10.701.963, residente e domiciliado na Rua Adolfo Siqueira, n.° 
848, "b", Bairro São João, Conselheiro Lafaiete, presente também a Associação dos  
Sem Teto de Conselheiro Lafaiete - ASTCOL,  entidade privada inscrita no CNPJ sob 
o n.° 23.969.363/0001-35, doravante denominada interveniente, neste ato representada 
por seu presidente Francisco Paulo da Silva, celebram este ACORDO  nos autos da 
Ação Civil Pública n.° 0183.06.118560-3, o qual tem por objeto a solução definitiva dos 
problemas ambientais atualmente existentes no loteamento Nossa Senhora da Guia, 
situado em Conselheiro Lafaiete/MG, mediante as cláusulas que se seguem: 

Primeira:  o primeiro compromissário compromete-se a, até 30/07/2013, instaurar 
processos administrativos com a finalidade de apurar ocupações e edificações 
irregulares nas quadras 11 e 12 do Bairro Nossa Senhora da Guia, Conselheiro 
Lafaiete/MG, e adotar as sanções administrativas cabíveis, devendo, no mesmo prazo, 
encaminhar ao Ministério Público cópias das portarias de instauração. 
Parágrafo primeiro: os processos administrativos deverão ser instaurados em relação a 
cada uma das intervenções, observadas as garantias da ampla defesa e do contraditório, 
devendo ser considerM, além de outras, as seguintes irregularidades: 
a) edificações erguidas após a liminar judicial expedida em 14/11/2006 (fis. 109/110); 
b) edificações erguidas sem o devido alvará de construção; 
c) edificações erguidas sem possibilidade de solução ambientalmente adequada para 
esgotamento sanitário; 
d) edificações erguidas irregularmente em área de preservação permanente. 
Parágrafo segundo: fica convencionado entre as partes que as irregularidades previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d" do parágrafo anterior são insanáveis. 
Parágrafo terceiro: o primeiro compromissário deverá empreender esforços para 
concluir os processos administrativos, nas datas abaixo relaciona -bis,  salvo por caso 
fortuito ou força maior devidamente comprovado nos autos: 
a) até 30/11/2013 em relação às edificações que se encontram atualmente desabitadas; 
b) até 30/12/2015 em relação às edificações que se encontram atualmente habitadas. 
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Parágrafo quarto: findos os processos administrativos e constatadas edificações ou 
ocupações irregulares insanáveis, deverão ser executadas, no prazo de 60 dias, as 
medidas de demolição e lavrados os respectivos autos, nos termos dos artigos 363, 
alínea "d", e 380, alínea "a", da Lei Municipal n.° 3 5 9/5 7 (Código de Obras). 
Parágrafo quinto: após solicitação dos proprietários dos imóveis a serem 
eventualmente demolidos, estes poderão ser autorizados a espontaneamente desmanchar 
suas edificações, a fim de poderem aproveitar os materiais em novas construções 
realizadas em lotes regularizados, desde que o desmanche seja feito dentro do prazo 
assinalado pela administração pública municipal, não superior a 45 dias. 
Parágrafo sexto: a imposição da sanção de demolição não impede a aplicação de outras 
sanções administrativas previstas como cumuláveis na legislação municipal. 
Parágrafo sétimo: a execução das medidas de demolição, em relação às edificações 
atualmente habitadas, deverá ser implementada após a mudança das famílias atingidas 
para as unidades habitacionais a que se refere a cláusula oitava, não podendo ser 
ultrapassado o prazo fixado na alínea "b" do parágrafo terceiro. 
Segunda:  o compromissário compromete-se a proceder ao imediato embargo 
administrativo cautelar de quaisquer novas intervenções que porventura ocorram na área 
de que trata a presente cláusula, nos termos dos artigos 363, alínea "b", e 369, alínea 
"a", da Lei Municipal n.°  359/57 (Código de Obras). 
Parágrafo único: O Segundo compromissário se compromete em comunicar, 
imediatamente, ao primeiro compromissário toda e qualquer nova intervenção realizada. 
Terceira:  o primeiro compromissário obriga-se a, até 30/07/2013, instaurar processo 
administrativo para retificação do ato de aprovação do Loteamento Nossa Senhora da 
Guia, de modo a cancelar a demarcação dos lotes nas quadras n.° li e 12 que estejam 
em área de preservação permanente, visto contrariar as disposições da Lei n.° 6.766/79, 
respeitando-se apenas aqueles lotes que já possuíam edificações consolidadas 
anteriormente à expedição da liminar de fis. 109/110, devendo, no mesmo prazo, 
encaminhar ao Ministério Público cópias das portarias de instauração. 
Parágrafo primeiro: concluído o processo administrativo, os compromissários 
obrigam-se a, no prazo de 30 dias, apresentar ao cartório de registro de imóveis o 
requerimento para cancelamento das matrículas referentes aos lotes que deixaram de 
existir, devendo, no mesmo prazo, encaminhar ao Ministério Público cópias ds 
portarias de instauração. 
Parágrafo segundo: os compromissários obrigam-se a encaminhar ao Ministério 
Público os atos de cancelamento das matrículas mencionadas na cláusula anterior no 
prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua emissão. 
Quarta: a segunda compromissária obriga-se a não doar, ceder, ou de qualquer forma 
alienar, lotes situados nas quadras n.° 11 e 12 do Loteamento Nossa Senhora da Guia. 
Parágrafo único: a segunda compromissária compromete-se a auxiliar na tarefa de 
fiscalização de eventuais ocupações e edificações irregulares nas quadras n.° 11 e 12, 
devendo contatar imediatamente ao Departamento Municipal de Meio Ambiente de 
Conselheiro Lafaiete no caso de verificação de qualquer irregularidade. 
Quinta:  o primeiro compromissário obriga-se a, até 30/07/2013, cercar todos os lot 
atualmente não edificados nas quadras 11 e 12 do Loteamento Nossa Senhora da Guia 
afixar placas em cada um informando que se trata de área de preservação permanente, 
sendo proibida qualquer intervenção na mesma. 
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Parágrafo primeiro: o primeiro compromissário obriga-se a retirar os entulhos, cercar 
cada um dos demais lotes e neles afixar placas informativas quanto à proibição de 
intervenção no prazo de 90 (noventa) dias após a efetivação de cada medida 
administrativa de demolição. 
Parágrafo segundo: o primeiro compromissário compromete-se a, até 30/11/2013, 
encaminhar ao Ministério Público laudo técnico demonstrando o cumprimento da 
obrigação prevista no caput. 
Sexta: o primeiro compromissário obriga-se a, no prazo de 30 dias após o cercamento 
de todos os lotes, proceder à avaliação técnica quanto à necessidade de se proceder à 
recomposição vegetal da área, devendo tal estudo ser encaminhado, no mesmo prazo, ao 
Ministério Público, acompanhado de cronograma de implantação. 
Parágrafo primeiro: confirmando-se a necessidade de recomposição vegetal, o 
compromissário obriga-se a revegetar a área, nos termos do estudo realizado e dentro 
dos prazos fixados no cronograma. 
Parágrafo segundo: o estudo realizado e seu cronograma poderão ser objeto 
questionamento pelo Ministério Público em caso de eventual inadequação, a ser 
constatada por perito designado pelo Parquet. 
Parágrafo terceiro: findos os trabalhos de recuperação ambiental da área, o primeiro 
compromissário encaminhará laudo técnico ao Ministério Público demonstrando as 
medidas executadas. 
Sétima: a segunda compromissária obriga-se doar/ceder às famílias eventualmente 
atingidas pelos embargos e demolições mencionados na cláusula P e seus parágrafos os 
lotes regulares existentes no Loteamento Nossa Senhora da Guia que ainda estejam sob 
sua titularidade. 
Oitava: acaso inexistentes lotes regulares em poder da segunda compromissária, ou 
sendo eles insuficientes ao propósito exposto na cláusula anterior, o primeiro 
compromissário compromete-se a incluir as famílias afetadas pelos embargos e 
demolições em programa habitacional oficial, como "Minha Casa Minha Vida", "Minha 
Casa Minha Vida Entidades", esta, coordenada no município pela ASTCOL - 
Associação dos Sem Tetos de Conselheiro Lafaiete, ou empreendimentos da COHAB. 
Parágrafo primeiro: a segunda compromissária obriga-se a, até 30/11/2013, informar 
ao Ministério Público sobre a efetiva inclusão de cada uma das famílias afetadas em 
algum programa habitacional. 
Parágrafo segundo: a segunda compromissária de compromete em acompanhar e 
efetivar o cadastro e regularidade junto com as famílias a serem contempla's com o 
programa descrito no caput deste artigo, ainda que o programa seja coordenado por 
terceiro. 
Parágrafo terceiro: a entidade interveniente assume o compromisso de, uma vez 
cumpridas as exigências de seu estatuto social, incluir as famílias atingidas em seu 
empreendimento implantado no âmbito do programa "Minha Casa Minha Vida 
Entidades". 
Nona: uma vez comprovado nos autos a instauração dos processos administrativo 
referidos na cláusula 1a  fica o primeiro compromissário autorizado a expedir 
certidões de número para todas as edificações existentes no Loteamento Nossa Senhor 
da Guia, à exceção daquelas situadas nas quadras n.°  1,1 e 12, ficando autoriz&lis as 
ligações de água e esgoto nos imóveis regulari72dos. 



czp . • e Conselheiro Tàfaiete 	Ásociação Cmunitária da Vila 
Linhazinha 

ssociação doá Sem-  Tefos de 	Melina Gab 	Bittencourt Modesto 
Conselheiro Lafaiete - ASTCOL 

	
OABIMG 136.385 

MINIS IfRIO Pt1BLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Décima: o primeiro compromissário obriga-se a manter permanente coleta de lixo no 
Loteamento Nossa Senhora da Guia, no mínimo duas vezes por semana. 
Décima Primeira:  uma via do presente acordo será encaminhada pelo compromitente à 
COPASA e à CEMIG para conhecimento. 
Décima Segunda:  fica estipulada a multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 
dia para o descumprimento de qualquer item deste acordo, valor que será reajustado 
mensalmente pelos índices divulgados pela Corregedoria-Geral de Justiça de Minas 
Gerais, podendo o montante apurado ser cobrado de qualquer um dos compromissários 
ou pessoalmente do chefe do Poder Executivo Municipal, 
Décima Terceira:  a imposição da multa acima estipulada dar-se-á com o total ou 
parcial descumprimento das obrigações assumidas, pelo simples advento do termo, a ser 
constatado por meio de vistoria do perito oficial quando necessário, devendo o montante 
apurado ser recolhido ao FUNEMP. 
Décima Quarta:  o presente acordo será juntado aos autos da Ação Civil Pública n.° 
0183 06 118560-3, em trâmite perante a iS  Vara Cível, a fim de que seja submetido a 
homologação judicial, com vistas a se obter a extinção do processo com base no art. 
269, inciso III, do CPC. 

E por estarem justos e acordados assinam o presente termo em 04 vias de igual teor e 
forma. 

Conselheiro Lafaie , 24 • maio de 2013. 

Gla 
Promo 51 rdeJustiça 



Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Promotor (a) de Justiça do Patrim 

Publico e Meio Ambiente da Cidade de Conselheiro Lafalete - MG. 

URGENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS SEM TET* DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, associação privada sem fins lucrativos, regularmente 

constituída, inscrita no CNPJ sob o n° 23.969.363/0001-35, com sede 

em Conselheiro Lafaiete/MG, na Rua Adolfo Siqueira, n° 2169, Bairro 

São Jorge, CEP 36400-000, neste ato devidamente representada na 

forma do seu Estatuto Social, por FRANCISCO PAULO DA SILVA, 

brasileiro, casado, encanador, portador da Carteira de Identidade n° 

13.230-797, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 

977.566.106-44, residente e domiciliado na Rua Francisco Lobo, n° 

1799, bairro Moinhos, Conselheiro Lfaiete-MG, CEP: 36.400-000, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência requerer o seguinte: 

Que foi re1i7-do acordo entre o Município de Conselheiro 

Lfaiete, Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora da Giliq  e 

ASTCOL com relação à questão dos moradores que se encontravam em 

área ambiental, ficando acordado que tais moradores participariam do 

Programa Minha Casa Minha Vida entidade coordenado pela ASTCOL, 

com a construção do Bairro São Jorge, onde estes moradores também 

seriam acolhidos neste projeto habitacional. 

Que o Projeto Habitacional São Jorge já se encontra em 

construção, porém o Município de Conselheiro Lafaiete não vem 

Recabem 

Pr e. mtcria de Justiça 



contribuindo para a conclusão do mesmo conforme ficou aco 

reunião, anterior com a ASTCOL, e uma posterior com o Mu 

ASTCOL e a Associação de Moradores do Bairro Nossa Senho 

Guia, que o Município ajudaria na infra estrutura, principalmente 

fornecendo máquinas para conclusão da infra estrutura. 

Que a Associação, recebeu recurso da Caixa apenas para 

construção das moradias, e por se tratar de um conjunto habitacional 

de pessoas de baixa renda, ou seja, obra de fundo social, pois não há 

nenhuma retribuição financeira, porem o Município não contribui para 

a conclusão das moradias populares, pois sem a infra estrutura a Caixa 

não libera os imóveis, caso o Município não contribua apenas com 

máquinas e usina de asfalto, a situação com relação aos moradores que 

se encontravam em área ambiental e dos moradores que estão 

cadastrados no programa de moradia popular não terão seu problema 

resolvido, ou seja, pelo fato do Município não cumprir sua parte a 

questão social e ambiental não será solucionado. 

Diante do exposto requer de V.Exa. que seja marcada 

REUNIÃO URGENTE  com o Município de Conselheiro Lafaiete, 

Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora da Guia e ASTCOL 

- Associação dos Sem Tetos de Conselheiro Lafaiete, sob pena do projeto 

de cunho social ser paralisado. 

Franci • /-, ulo da Silva 
Presi . - (e da ASTCOL 



ara- 
VEREADOR YÃ4 

-Pres 
ES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

aP 

OFÍCIO N 001/AUDIÊNCIAPIíBLICAPROJETODELEI N°073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Vimos convtd44" :. cornpora.Mesa.4osTr 

Câmara Municipal de Con .9lheiro Lafaiete realizara no dia 28 de se 

horas, a fim 'de levar ao nIiecimento da sociedade, o Projeto de Li 

sobre a parceria entre ente público municipal e empresa privada 

consorciada neste municíp 

Audiência Pública que a 

o (segunda-feira), às 16 

S-E-2015, que "Dispõe 

a operação urbana 

que se encontra em 

vando protestos de 

ojielheiro Lafàiétc, e dá outras 

tramitação nesta Casa 1 statwa, \onfonne determina o Estatutà 

Coután 

respeito e. consideração. 

A 
EMPRESA G3 CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Joaquim Machado Guimarâes, 350 

Bairro Rasa 
PONTE NOVA'—" MG 35430-3040 W~09 115 1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro L iete - Cep 36.400000 - 
	 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br 
	

Site: www.camaraconselheirolafaieteg.gov.br  



CNPJ: 19.3 

Número: 540 	Cor-:1p 

PREFEI'URA NUNCIPAL DE CONSELHEIFO AF/IETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 3€400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.F.J.: 19. 71.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 ' 7i3j 

Requerente. : CAVARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

Enderec... :RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Baro 	 CENTRO 	 C.E.P. . 	. 

Mii:ipio..:CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	 Fone: (31)3769-8103 

.$vLço Solicitado 

	

Assunto 	 PLANEJAMENTO 

Suo-Assunto.: OFICIOS LIVERSOS 

•rïàc: OFICIO N/ 	 REF. AUDIENCIA P3LICA 

A relido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao aomparihar este processo, favor citar o número de Protocolo. 

Infc mações através do telefone (31)3769-25'12. 

2'/2015 	 Entrega/Resposta Dispontve. : 1 / 

P( 	)oolista: 	Matricula. :0 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

( 



Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 002/AUDIÊNCIAPUBLICAPROJETØDELEI N°073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

1 

Vimos conv4iá#fo pcenpor fa ~-dos- T 

Câmara Municipal de C9nsefliejro tafaiete realizara no dia ̂ 29 de 

horas, a fim de levar 	hecunnto da sociedade, o Projeto de 

sobre a parceria entre e*t pligri municipal e empresa pflvada jtãra 

consorciada neste municqio ik t4*selhe,ro Lafasete, e da outras p 

tramitação nesta Casa 	sIiva, cnfomie determina o Estatuto 

os 	Audiência Pública que a 

b(segunda-feira), às 16 

7E-2015, que "Dispõe 

a operação urbana 

as', que se encontra em 

C o/protestos de 

respeito e consideraçã 

Exm° Sr. 
LUIZ CARLOS DE CERQUEIRA, 
Secretário Municipal de Planejamento 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

- 	email: camaracamaraconseIheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



PREFEITURA MLN::C1PAL DE CONSELHEIRO :AFAiETE 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.39í0001-51 	FONE: 131)3769-25É. 

Requerente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

Eniereo. . . RUA ASSIS ANDRADE, 540 
	

Número: 

BaIrro 	- CENTRO 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 
	

Uf:MG 	 Fone: (31)3769-8103 

S----viço Solicitado 

Assunto 	 OBRAS 

Sub-Assunto. : OFCiOS 

Obsr.,aço: OFICIO N/ 003/235 	REF. AUDIENCIA PULIC? 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31) 3769-2572. 

Eri 2.. ,"Ji/2(15 	 Ent rega /Resposta Disor:l.:  

Pr.:tocoliSta: 
	

Matricula.: O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

CNEJ: 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 003/AUDIÊNCIAPÚBLICAFRØJETODELEI N°073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONViTE/FAZ 

- ___*

lop- 

Vimos convirpá í compor a -Mesa dos 

Câmara Municipal de CQsélhcro Lafaiete realizará no dia 28 de s 
horas, a fim de levar ao c&hecimento da sociedade, o Projeto dê 

sobre a parceria entre 	pjNi municipal e empresa p 

consorciada neste inunici, ' 	elheiro Lafaiete, e dá outras 

tramitação nesta Casa 	 nforme determina o Estatuto d 

ret*vandõ protestos de 

Audiência Pública que' a 

(segunda-feira), às 16 

E-2015, que "Dispõe 

a operação urbana 

que se encontra em 

respeito e consideraçã 

N 
vEREÀDO JoÃo 

-Preside 
DES RESENDE 

ara- 

Exm° Sr. 
GERALDO TÚLIO DUTRA ANTÔNIO 
Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete -' Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail; camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHE1PO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

.V. PF'EiTC tARtO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 3€400-00 - CCNSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.71B.30/0001-51 	FONE: {31'3769-2565 

c 

Requerente. : CAMARA NUNICPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 

Endereo... : RUA ASSS ANRADE, 540 
	

Nrr 	: 

Bairro 	CENTRO 	 c.E.p.:3€.400J)0 

Município. . CONSELHO LAFAIETE 

Serviço Solicitado 

Assunto 	•  PLANEJAMENTO 

Sub-Assunto. : OFICLOS DIVERSOS 

Observação: OFICIO N/ 004/2015 	REF. AUDIENCIA PUBLICA 

Uf:NG 	'cpie: (3L3769-8:.03 

A peido do interessado, regstramos sua solicitação conforme acima. 

Ao aompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

in:omeões através do telefone 31)3769-2S7. 

Eri 2././2Ci5 	 Entr?qa/Resposza  

Prctco1ista: 	Matricula. :0 

Nome - VALERIA CRISTINA RAMALHo 

Assinatura: 

7- 



Câmara M 
1 

unicipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°  004/AUDIÊNC IAPÚBLICAPROJETODELEI N-073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 28 d setembro (segunda-feira), às 16 

horas, a fim de levar ao conhecimento da sociedade, o Projeto de Lei n° 073-E-20 15, que "Dispõe 

sobre a parceria entre ente público municipal e empresa privadapura instituir a operação urbana 

1heiro Lafaiete, e dá outras 4,4rovidências", que se encontra em 

tramitação nesta Casa Législativa, conforme determina o Estatuto da Cidade, 

Contando e*, sua im. .rtante • ci.bscre 	onos renovando protestos de 

respeito e consideração. 

VEREADOR JOÃO PAU 
-Presiden 

FERNANDES RESENDE 
da Câmara- 

Exm° Sr. 

HUMBERTO ALVES VIEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

consorciada neste município de 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - Jf  (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: carnaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



REQUERIMENTO 
PREFE:TJRA MUNCIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

W. PREFE:TO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 3(400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P... : 19.B.3.0/0001-I. 	FONE: (31)3769-?E65 

Requerente. : CAMARA 4UNiCIPAL DE CONS.LAFAIETE 

Endereço. . . : RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro 	 CENTRO 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:?L  

Serviço Solicitado 

Assunto 	 JURÍDICO 

Sub-Assunto. OFÍCIOS JIJERSOS 

Observação: OFICIO N/ 005/2015 PEF. AUDIENCIA PUBLICA 

A pedido do interessado, regsramos sua solicitação conforme acima. 

Ao a.c:parJ-.ar este orocesso, favor citar o número do Pro.ocolo. 

Inorrnações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 23/09/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

Protocoijsta: 	Matricula. : O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Ass:riatura: 

vi 
cN 11 

Número: 540 



Itearo Lafaiete, e da outras pâ*IêiJas', que se encontra em 
- ...+. 

nforme determina o Estatuto d 

Câmara Mu 
1 

nicipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  005/AUDIÊNCIÀPUBLICAPRO3ETODELEI N0073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONViTE/FAZ 

vimos convi4p-co 

IaNro Lafaiete realizará no dia 28 dè s 

ecimto da sociedade, o Projeto dç Lei 

Câmara Municipal de CqI 

horas, a fim de levar 

sobre a parceria enir 

consorciada neste 

tramitação nesta Casa 

Conta 

respeito e consideraçã 

\ 

VEREADO 
-Preside 

, (segunda-feira), às 16 

7E-2015, que "Dispõe 

ó protestos de 

DES RESENDE 
ara- 

'èisnunicipal e empresa 	an
Àk  

a operação urbana 

Exm° Sr. 
Dr. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA DE ANDRADE 
Procurador Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-6100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconselheirolafaiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconseíheirolafaiete.mg.gov.br  



1 

PREFEITURA MUN.!CIDAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J. : 19.718.360/0001-51 

Requerente. : CAMARA MUNTC11PAL DE CONS.LAFATETE 

Eriuerecc. . . : RUA ASSIS AN)RADE, 540 

FONE: (31)3769-2565 

ONPJ: 

Número: 

Ba:rro 	CENTRO 	 C. d.. : 	- -000 

Município. . CONSELHO LAFAIETE 

Serviço Solicitado 

Assunto 	GBINETE 

Sub-Assurt:. : ORICIOSÁAARA 

Otseriaçào: OFICIO N/006/2015 	REF. AUDIENCIA PUBLICA 

Uf:MG 	Fone: (313769-8103 

A pedido do interessado, registramos sua so1icitaço conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através dc telefone (31) 3769-2572. 

Em 2:/G9/2cJ.5 	 Entrega /Respos:3 Ji.))r.ve:  

Protocolista: 	P!atricua.: O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatcri 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 006/AUDIÊNCIAPÚBLICAPROJETODELEI N0073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

- 
. 	m- 

0 	 • • • 	• 
/ 

• 	 p 4I 14 

•. 

Vimos convid4to pari compor -a Me$a dos T 

Câmara Municipal de Cçps1Liro Lafaiete realizará no dia  28 dê $ 

horas, a fim de levar ao d§4ecim6to da sociedade, o Projeto dé 

sobre a parceria entre ~IMO  municipal e empresa privada mi 
consorciada neste nu,úcipiø, de43 liteiro Lafaete,  e dá outras 

Audiência Pública que a 

ro. (segunda-feira), às 16 

E-2015, que "Dispõe 

a operação urbana 

que se encontra em 

tramitação nesta Casa sl'a, conforme determina o Estatuto 

Co  reiØvando protestos de 

respeito e consi4eraçã 

vEREÀDÔt JÓÂO- 
-Preside 

DES RESENDE 
ara- 

Exm° Sr. 
IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: carnaracamaraconseIhei rola faiete,mg.gov.lar - - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.govbr 



VEREA0óRJOÂØ P 
-Presi 

rËs RPSENDE 

*,000 n~wa  
• i 

,..',. 

• ompor a Mesa dos Ira :i'os'4a 

Lafaiete realizará no dia 28 dei seleml 

ento da sociedade, o Projeto de Lei n 

tunkipa1 e empresa privada pma vi 

heiro Lafaicte, e dá outras pr 

nforme determina o Estatuto d 

o 

Vimos convi 

Câmara Municipal de Cons 

horas, a fim de levar a 

sobre a parceria entre 

consorciada neste mun 

tramitação nesta Casa 

Contittd 

respeito e consideraç 

Audiência Pública que a 

o (segunda-feira), às 16 

-2015, que "Dispõe 

a operação urbana 

que se encontra em 

ovando protestos de 

À 

Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete - ASTCOL 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 007/AUDIÊNCIAPUBLICAPROJETODELEI N°073-E-2015 
Em 22 de setembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (5 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



~1-1-11.-J', •  Câmara Municipal de Conselhei e 
j? ia e Te 

- 	
. 

ATA DA AUDIÊNCIA PUBLICA CONVOCADA PARA i 	- 0 
PROJETO DE LEI N 073-E-2015, QUE "DISPÕE SOBRE A PARCERIA 
ENTRE ENTE PÚBLICO MUNICIPAL E EMPRESA PRIVADA PARA 
INSTITUIR A OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA NESTE MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e quinze, no Plenário da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, realizou-se Audiência Pública para 
debater o Projeto de Lei Complementar n2 073-E-2015 que 'DISPÕE SOBRE A 
PARCERIA ENTRE ENTE PÚBUCO MUNICIPAL E EMPRESA PRIVADA PARA 
INSTITUIR A OPERAÇÃO URU 	CONSORCIADA NESTE MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'" Abertos os trabalhos 
verificou-se a presença dos seguintes Vereadores: Antônio Severino de Rezende 
Lobo, Gildo Dutra Pinto, João Paulo Fernandes Resende, José Boaventura 
Celestino, Pedro Américo de Almeida. Compondo a Mesa Diretora dos Trabalhos 
estiveram presentes: Dra. Natália dê Almeida Faria Mateus, representando a 
Procuradoria do Município; Senhor Francisco Paulo da Silva, Representando a 
Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete - ASTCOL; Senhor Luiz Carlos 
de Cerqueira, Secretário Municipal de Planejamento; Senhor Geraldo Túlio 
Dutr4tônio. Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente; Senhor 
Humberto Alves Vieira, Secretário Municipal de Governo; Senhor Adair José 
Fernandes, representando a Empresa G3 Construções Ltda.. Também estiveram 
presentes as seguintes pessoas: Paulo Afonso Mello Sarmento, Secretário 
Municipal de Defesa Social; Manoel Vespúcio da Costa Vasconcelos, 
representando a Associação dos Moradores do Bairro São João; Francis Mouton, 
Assessor do Dutado Federal Padre João; Geraldo Sabino, representando a 
Associação dos Moradores do. Bairro São Benedito; José Francisco Valois, 
representando a Associação dos Moradores do Bairro Santa Terezinha. A seguir 
o Presidente da Audiência, Vereador João Paulo Fernandes Resende informou 
aos presentes a sistemática que seria adotada na condução da Audiência, em 
cumprimento ao disposto na Resolução n 003, de 22 de junho de 2009, e que 
esta Audiência seria gravada em áudio e lavrada Ata com o resumo dos 
trabalhos, cuja cópia será disponibiizada a todos os interessados. Em seguida 
fez uso da palavra o Vereador João Paulo Fernandes Resende, que falou que a 
realização desta Audiência Pública se deve à determinação legal contida no 
Estatuto da. Cidade, e que a mesma objetiva debater com a sociedade a 
implantação da Operação Urbana Consorciada no Bairro São Jorge, destacando 
que esta Audiência foi amplamente divulgada no Município de Conselheiro 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ata da Audiência Pública convocada para debater o Projeto de Lei n2  073-E-2015, que Dispõe solj 
ente público municipal e empresa privada para instituir a operação urbana consorciadc 

Conselheiro Lafaiete, e dá o 

tre 
1 de 

Lafaiete. Destacou ainda pontos do Plano Diretor e do Estatuto da 
precisam estar contemplados no Projeto e que não constam do mêo, 
solicitando que a Procuradoria do Município providencie os documentos 
faltantes. A seguir fez uso da palavra a Dra. Natália de Almeida Faria Mateus, 
representante a Procuradoria do Município, que falou sobre os objetivos do 
Projeto de Lei n2  073-E-2015, que é legalizar a parceria do Município com a 
Empresa G3 e a ASTCOL, e que a Operação Urbana Consorciada está prevista no 
Plano Diretor e na lei de doação do terreno,à Associação dos Sém Teto, que já 
previu a responsabilidade 4° Município em çlação à urbanização do 
loteamento onde estão sendo QnsIuídas as caas dentro do Programa Minha 
Casa Minha Vida; em relação à. delimitação do perímetro onde será 
implementada a operação urbana consorciada objeto do projeto falou que 
estaria contemplando no artigo 42  do Projeto; em relação ao estudo de impacto 
de vizinhança disse que segundo entendimentos da Procuradoria e do 
Departamen 	Meio Ambiente do Município o mesmo seria dispensado por 
não ser um empreendimento de médio e grande impacto ambiental. Ressaltou 
que o entendimento da Procuradoria é de que o estudo de impacto de 
vizinhança é dispensável para a aprovação desta operação urbana consorciada 
por não se caracterizar como empreendimento de médio e de grande impacto. A 
seguir fez uso da palavra o Senhor Luiz Carlos de Cerqueira, Secretário 
Municipal de Planejamento, que falou sobre os benefícios que advirão com a 
aprovação da operação urbana consorciada obj1toclõ Projeto de Lei nL 073-E-
2015, falou do empenho da atual Administráçó para concluir as obras do 
Conjunto Dom Luciano, que possui 200 unidades residenciais. Falou que o 
estudo de impacto de vizinhança não foi realizado, e que% mesmo deve abordar 
todos os impacto.iiè a empreendimento vai representar. Sugeriu que o 
mesmo seja realizado pela ÁNSTCGL e aprósentado posteriormente, para que seja 
liberado o habite-se das obras. A seguir fez uso da palavra o Senhor Geraldo 
Túlio Dutra Antônio, Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente, que falou 
do apoio que foi dado pela Secretaria aos trabalhos realizados pela ASTCOL. A 
seguir fez uso da palavra o Senhor Humberto Alves Vieira, Secretário Municipal 
de Governo, que falou sobre a importância da parceria que está sendo celebrada 
entre o Município e a Empresa G3 Construções em relação à construção das 
casas do Conjunto Dom Luciano. A seguir fez uso da palavra o Senhor Adair José 
Fernandes, representante da Empresa G3 Construções Ltda., que falou que está 
à disposição para responder quaisquer questionamentos acerca da parceria que 
está sendo celebrada com o Município. Falou também que a empresa es 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ata da Audiência Pública convocada para debater o Projeto de Lei nQ  073-E-2015, que Disp9 
ente público municipal e empresa privada para instituir a operação urbana cansodci 

-. 	 Conselheiro Lafaiete, 

empenhada em dar continuidade e concluir as obras das 142 
sendo construídas. A seguir fez uso da palavra o Senhor Frand(':e PaQ. da 
Silva, representante da Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete - 
ASTCOL, que solicitou o empenho da Câmara para a aprovação do Projeto de Lei 
n2  073-E-2015, que o projeto de construção das casas vem de longa data, com a 
celebração de convênios com o Município. Relatou sobre os longos passas que 
precisaram ser dados para que se conseguisse a construção das casas do 
Conjunto Dom Luciano. Falou sobre as f4mas que serão beneficiadas quando 
as casas foram entregue" o que isso vai zpresentar para o Município. Falou 
sobre um terreno que a Associação dos Sem Teto recebeu por doação por parte 
da União na Localidade de Chácara do Urubu, mas que este terreno foi rejeitado 
pela Caixa Econômica Federal por não se adequar à construção de moradias 
populares, por não possuir infraestrutura urbana nas proximidades. Em seguida 
passou-se à participação dos presentes, fazendo uso da palavra as seguintes 
pessoas: Francis Mouton; Manoel Vespúcio dar.osta Vasconcelos; José Francisco 
Valois; João Vicente Gomes. Em seguida fizám uso da palavra os Vereadores 
Antônio Severino de Rezende Lobo, que falou que os projetos devem ser 
aprovados dentro da lei, que inclusive esta Audiência está sendo realizada em 
decôrrência de determinação legal contida no Estatuto da Cidade, falando sobre 
a necessidade de incluir no Projeto, um mapa do Loteainento São Jorge, para 
demonstrar onde as intervenções serão feitas; falou que a necessidade de se 
seguir a lei rigorosamente é para que esta grande conquista que é de todos os 
cidadãos lafaletenses não seja prejudicada; em relação ao estudo prévio de 
impacto de vizinhança falou que é necessário um documento da Procuradoria 
declarando a desnecessidade de elaboração do mesmo; falou do importante 
papel da Câmara Municipal na aprovaçã"ã operação urbana consorciada. 
Gildo Dutra Pinto, que falou sobre a necessidade de esclarecimento sobre as 
obrigações da Empresa G3 Construções Ltda. na parceria com o Município. 
Pedro Américo de Almeida, que falou sobre a importância do trabalho realizado 
pela ASTCOL no Município de Conselheiro Lafaiete e também sobre a 
importância da aprovação do Projeto sobre operação urbana consorciada. José 
Boaventura Celestino, que falou sobre a necessidade de união de forças para a 
aprovação do Projeto sobre operação urbana consorciada; falou sobre o papel 
da Empresa G3 Construções Ltda. que está fazendo a sua parte social neste 
projeto. O Senhor Francisco Paulo da Silva esclareceu que a ASTCOL poderia 
administrar a obra diretamente ou contratar uma empresa para a realização das 
obras, que foi o que ocorreu, já que isso facilitou o desenvolvimento 
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trabalhos. E que esta empresa é responsável pelas obras d. 
urbanização das ruas do Bairro São Jorge, urbanização esta que 
em parceria com o Município. Falou também que a escolha das fami 
através do cadastro único que é feito pelo órgão competente do Município. A 
seguir fez uso da palavra a Dra. Natália de Almeida Faria Mateus, representante 
a Procuradoria do Município, que falou sobre o permissivo legal contido no 
Plano Diretor para a celebração da parceria entre o Município e a Empresa para 
viabilização das medidas contidas no Projeto de Lei sobre operação urbana 
consorciada. A seguir fez usodpalavra 64enhor Luiz Carlos de Cerquetra, 
Secretário Municipal de Planejamento, que falou sobre o envio à Câmara dos 
documentos que fom solicitados nesta Audiência para dar continuidade ao 
andamento da tramitação do Projeto de Lei n2  073-E-2015. A seguir fez uso da 
palavra o Senhor Geraldo Túlio Dutra Antônio, ~etário Municipal de Obras e 
Meio Ambiente, que falou sobre a importância da arceria entre o Município a 
ASTCOL e a empresa G3 Construções Ltda. A seguir fez uso da palavra o Senhor 
Humberto Alves Vieira, Secretário Municipal de Governo, que falou sobre a 
necessidade - de apresentação dos documentos solicitados pelo Vereador 
Antônio Severino e que tais documentos serão providenciados. A seguir fez uso 
da palavra o Senhor Adair José Fernandes, representante da Empresa G3 
Construções Ltda., que falou que as questões ambientais que estão sendo 
respeitadas no Conjunto Dom Luciano, e que todos os trabalhadores que estão 
sendo utilizados na obra residem nas proximidades da obra. Destacou que o 
objetivo da Empresa G3 Construções é de contribuir para o crescimento de 
Conselheiro Lafaiete. A seguir fez uso da palavra o Senhor Francisco Paulo da 
Silva, representante da Associação dos Sem Teto de/Conselheiro Lafaiete - 
ASTCOL, que convidou os Vereadores para visitaV as obras das casas do 
Conjunto Dom Luciano, e que quando o projeto estiver concluído e as casas 
entregues, o bairro será um exemplo para a cidade, e que o mesmo vai contar 
com uma Academia ao ar livre e que o bairro é um projeto modelo. A seguir fez 
uso da palavra o Vereador Gildo Dutra Pinto, que destacou a importância da 
celebração de parcerias, parabenizando a ASTCOL e todos os envolvidos neste 
projeto. A seguir fez uso da palavra o Vereador Antônio Sevenno de Rezende 
Lobo, que destacou a importância da parceria representada pela operação 
urbana consorciada, parabenizando a presença da Equipe da Administração 
Municipal, destacou também a participação da Empresa G3 Construções Ltda. 
nesta parceria; destacou também a luta contínua da ASTCOL Em seguida, o 
Vereador João Paulo Fernandes Resende, agradeceu a presença e a participaçã. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ata da Audiência Pública convocada para debater o Projeto de Lei nQ 073-E-2015, que Dispã 
ente público municipal e empresa privada para instituir a operação urbana consorc 

Conselheiro Lafaiete, e 

de todos, ressaltando a importância da participação popular para 
decisões de interesse da população, declarando encerrada esta 'Tëncia 
Pública. Para constar foi lavrada a presente Ata, que após ser lida e aprovada, 
segue assinada por todos os presentes, e « ndo anexa à mesma a lista de 
presença. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
28 de setembro de 2015 

ASSUNTO: Projeto de Lei N2 073-E-2015 que "Dispõe sobre a ftit*t entre ente 
público municipal e empresa privada para instituir a operação urbana consorciada 
neste município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências", conforme 
determina o Estatuto da Cidade. 
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público municipal e empresa privada para instituir a operação urbana consorciada 
neste município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências", conforme 
determina o Estatuto da Cidade. 
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ASSUNTO: Projeto de Lei N9 073-E-2015 que "Dispõe sobre a"jjyeci' re ente 
público municipal e empresa privada para instituir a operação urbana consorciada 
neste município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", 
determina o Estatuto da Cidade. 

conforme 

	} 
Nome: 	  

Cargo: 	à C--v~  

Instituição/Empresa: 
	

<~~:.4COL,  

Nome: 
/ 	 - 

Cargo: 	
 

Instituição/Empres ' 	 6  

Nome: 	 

Cargo:  '  

Instituição/Empresa: 	a Cz) ([Ô7 4€Lo L9 	 J) 	L  is 

Nome: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  



AUDIÊNCIA PÚBLICA 
28 de setembro de 2015 
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OFÍCIO N2  497/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PROJETO DE LEI N 073-.E-2015). 
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- 	Vimos 	copia da Ata da Audiência 

Pública realizada para debater o Projeto de Lei n2  073-E-201 5, que "Dispõe sobre a parceria 
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dia28deseteme. '. • 	- teano. 	• -- 

A 

À Sua Excelência õ Senhor 
IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

/GCTI 
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Câmara Municipal de Conselheiro 1 ete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  498/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA S 

PROJETO DE LEI N2  073-E-2015). 

.Ao Senhor 
LUIZ CARLOS DE CERQUEIRA 
Secretário Municipal de Planejamento de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

/GCT/ 
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c 
OFÍCIO N2  499/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PROJETO DE LEI N2  073-E-2015). 

Ao Senhor 
GERALDO TÚLIO DUTRA ANTÔNIO 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento de 
Conselheiro Lafaiete - MG 	 - 

/GCT/ 
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Vinio  
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entre Ente Públio 

consorciada nest 

dia 28 de setem 

icípio de Conselheiro 

Projeto 	nG73E 

icipal e empresa privada par, 

RESENDE/ 

Câmara flun-icipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  500/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
• Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PROJETO DE LEI N2  073-E-2015). 

Ao Senhor 
HUMBERTO ALVES VIEIRA 
Secretário Municipal de Governo de 
Conselheiro Lafaiete —M 

/GCT/ 
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OFÍCIO N2  501/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FÀZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI 

PROJETO DE LEI N2  073-Ê-2015). 

Vimos pelo presente encaminhar a V. Sa. cópia da Atà da Audiência Pública 

realizada para debater o Projeto de Lei n 073-E-2015, que Dispôe sobre a parceria entre 

Ente Público. Munic4aj e empresa privada para instituir a operação urbana consorciada 

neste Município 4e 5iselheiro Lafaiete, e dá outras 	 rk providênci# rJizada no dia 28 de 

setembro do c 

À Senhora 
Dra..NATÁLIA DE ALMEIDA FARIA MATÉUS 
Procuradoria Municipal de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade 540 - Centro - Conselheiro Lafaieté - Cep 36.400-000 - Ç?)  (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

-• e-mail: camara@camaráconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



setembro do co 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

c 
• OFICIO N2  502/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
Asunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI 

PROJETO DE LEI N 073-E-2015). 

Vimos pe 

realizada para debater Projeto de -Lei- n- 073-&204 

pia da Ata da Audiência Pública 

"Dispõe sobre a parceria entre 

Ente Público Munic aLe empresa privada para instituir a operação urbana consorciada 

neste Município e :nselhelro Lafaiete, e dá ouirasprovidéncia, realizada no dia 28 de 

Ao Senhor 
FRANCISCO PAULO DA SILVA 
Presidente da Associação dos Sem Teto de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

!GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



lo 

Câmara Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N9  503/2015 
Em 05 de outubro de 2015 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚ 

PROJETO DE LEI N 073-E-2015). 

Vimos pelo p sitiencafmhr a Vr  apia da Ata da Audiência Publica 

realizada para debater o Projeto de Lei na 073-E-24115, que "Dipõe sobre a parceria entre 

Ente Publico Munic04 e empresa privada para instituir a operação urbana consorciada 

neste Município de Conselheiro Lafaiete, e da rnctratprovidê cia realizada no dia 28 de 

setembro do co 

o momento, somos. 

RSENDE' 

Ao Senhor 
ADAIR JOSÉ FERNANDES 
Presidente da Empresa G3 Construções Ltda. 
Conselheiro Lafaiete - MG 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (f (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 1.9.710.30/0001-51 	FONE: (31)3769-2€5 

Requerente. : CAMARA MUNICIPAL CE CONS. AFAIETE 
	

CNPJ:  

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Núrnero:540 	Compi.: 

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Muni :ipio. . : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	 Fone: (31) 3769-8103 

SrVLÇO Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. "1:-r  'CIOS Ck.ARA 

Observação: OFICIO 	N/ 49712015 	PROJETO LEI 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acim. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

ir:: o:rr.a;ões através dc telef ne (31) 3769-572. 

01 05/10/2015 	 Entrega/Resposta Disponívei://_ 

Protocolista: 	Matricula.:O 

Nome 	VERIA CRISTINA RAMALHC 

Ass 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Prot 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 00 

Reciucrente. : CANARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 
	

CNPJ: 19.380.914 

Endereco.. . : RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Númerc:540 	Ccrp1.: 

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P. :3€.4O0-J)C 

Munitipio..:CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)37698iO3 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Sub-Assunto.: OFíCIOS DIIVERSOS 

Observação: OFICIO 	N/ 498/2015 	REF ATA AUD1ENC 

A Vedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

In:orrnacões através do telefone (31)3769-2572. 

Em 05/10/2015 	 Entrega/Resposta Disponível: _/ / 

Protocolista: 	Matricula. : O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

í 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 	 - 

:GUE  

L.AF"1E'1 	 P1Ct0(: 

7h..3..0,'UC01-1 	FONE:1 769-25€. 

ReuuerentE. CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/. 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compi.: 

B.rco 	 CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

CONSELHO LAFAIETE 	 tJf:1G 	Fone: 3] 3-8(3 

Sevi.ço So.i:.i 

Assurto 	 OBRAS 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS 

Observação: OFICIO N/ 499/2015 	ATA AUDIENCIA PROJETO DE LEI 

A pe.ii do CÁ e, irte 	 : ramos ua so icitsçc conforme ac.mÀ. 

cess , fjjor.itr' 	mero do Erooco1o. 

In:ormauões através no telefone (31)3769-72. 

o 0/10/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

Protocotista: 	Matricula.:O 

VALERIA CR-ISTINA RAMALHO 

\' ' •stt7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 	 R 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Prot 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 00 

Requorento. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.383.914 
Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 Número: 540 	Compl.:  
Barro 	CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 
Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 UtHMG 	 Fone: (3)369-803 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 OBRAS 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS 

Observação: OFICIO N/ 500/2015 REF ATA PROJETO LEI 

A pedido do irtceressado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

mTormações através do telefone (31)3769-2572. 

m 0/I0/2015 	 Entrega/Resposta Disponível,:!! 

PrcLc.3iista: 	MatricuJa. : O 

Nome 	VLERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Protoc 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 0074 

Requerente.: CAIVIARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 
	

CNPJ: 19.380.914/ 

Endereço. . .: RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro. 	. .: CENTRO 

Município. . : CONSELHO LEA1ETE  

Número: 540 	Compi.: 

C. E. P. : 36.403-0)0 

Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 JURÍDICO 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS DIVERSOS 

Observação: OFICIO N/501/2015 	REF ATA PJJDIENCIA PROJETO LEi 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Injormacões através do telefone (31)3769-2572. 

Efrt 05/10/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

Pct7coista: 	Ma.z!1.uia.:0 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 



ICP 

1 ASSOCIAÇAO DOS SEM TETO. CONS. LAFAIETE M 
Sede: Rua Adolfo Siqueira N°. 2169 Bairros São Jorge - CEP- 36400, 
E-mail- chicopaullogmail.com  Fone 31 9882 2207 - CNJ 23-969363/ 

um projeto que beneficiará cantas famílias e o próprí 

município. 

Certo de vosso sempre pronto atendimento aproveita 

para renovar votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Conselheiro Lafaíete, 01 de Outubro de 2015. 

Sr FranciscoFaulo da Silva. 

Presidente astcoi 



ASSOCL4ÇAO DOS SEM TETO DE CONS. LAFAIETE-MG. 
Sede: Rua Adolfo Siqueira N9. 2169 Bairros São Jorge -CEP-36400,  000. 

E-mail- chicopau1lo@gmail.com  Fone 319882 2207 

CNPJ 23-969363/0001-35 

fel 
raniu 

Vida nnuau 

15t 

. 	Projeto Técnico Social 



ASSOCIA ÇAO DOS SEM TETO COM LÁ FAlE TE-M 
Sede: Rua Adolfo Siqueira N2. 2169 Bairros 54o Jorge - CEP- 36400,000. 

E-mail- chicopaullo@gmoil.com  Fone (31) 9882 2207 
CNPJ 23-969363/0001-35 

PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 

1 	IDENTIFICAÇÃO 

Programa: Programa Minha Casa Minha Vida 1 Contrato CAIXA n°: 0429.881-34 
Entidades 

t ão/Modalidade: Construção em Terreno Próprio - Loteamento 

Empreendimento: Residencial Dom Luciano - Conselheiro Lafaiete 

Localização/Município: Rua Adolfo Siqueira N° 2169 UF: Minas Gerais 
B. São Jorge - 	Conselheiro Lafaiete 

Fonte de recursos: FGTS 	 Regime de execução do PTTS: 

Proponente/Agente Promotor: ASTCOL - Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete 

Executor da intervenção: ASTCOL - Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete 

Tel.: 31-9882-2207 

SRespõnsável Técnico Social: Gisélia S. de Sousa 

Tel.: 31-8736-0447131-8370-4920 

N° de Familias:142 

N° de famílias em situação de risco: 20 
	

N° de mulheres Chefe de Família:57 

N° de idosos: 22 	 de idosos chefes de família: 17 

N° de pessoas portadoras de necessidades N° de pessoas portadoras de necessidades! 
especiais: 09 	 especiais chefes de famílias:09 

N° de famílias a serem removidas/reassentadas: O UH 

Renda média familiar (em SM) : 2 SM 
Obs.: Os números são estimativos. 

2 DIAGNÓSTICO 
2.1 	Características da área de intervenção e do entorno (as informações devem considerar às áreas de 
intervenção e destino, quando se tratar de reassentamento) 

entíficar a área incluindo-se as coordenadas geográfica (LAT/LONG), os aspectos ambientais, dominiais 
urbanísticos, e  forma e tempo de ocupação e densidade populacional, características das habitações. 

O empreendimento será desenvolvido na cidade de Conselheiro Lafaiete. 
Um município brasileiro, situado no estado de Minas Gerais, na região Sudeste do Brasil. 
Sua localização é de 29° 39' 50" - latitude sul, 430  47' 40" longitude oeste. Sua população 
estimada em julho de 2013 era de 123.275 habitantes, o que o torna o 220  município 
mais populoso do estado. Conselheiro Lafaiete encontra-se na Mesorregião 
Metropolitana de Belo Horizonte, a 96 km da capital do estado, Belo Horizonte. Localiza-
se dentro da região do antigo Queluz de Minas, atualmente, o Alto Paraopeba - onde 
ficam também as cidades de Belo Vale, Congonhas, Ouro Branco, Entre Rios dei 
Minas, Jeceaba e São Brás do Suaçuí. 

Porém o Bairro São Jorge local onde será desenvolvido o Programa Minha Casa 1 

Minha Vida Entidades, está localizado a 5 km do centro, ao Sul de Conselheiro Lafaiete, 
à Rua Adolfo Siqueira ás margens da rodovia, Conselheiro Lafaiete / Santana, fazendo 
'divisa com o Bairro São João a 2 km do seu centro comercial, sendo este um grande 1 
bairro da cidade, fazendo também divisa com o Bairro Santa Matilde e o Bairro Na Sr.a da 

e-mail: chicopaulIogmaiI.com.br  

Formação: Serviço Social 

e-mail: Qisous(hotmail.com  

N° de pessoas: 426 

	 —j 

H 

Jr>I 

v 



ASSOIAÇA O DOS SEM TETO SONS. LA  FAIETE-MG 
Sede: Rua Adolfo Siqueira N2. 2169 Bairros São Jorge - CEP 36400, 000. 

E-mail- chicopau!lo@gmail.com  Fone (31) 9882 2207 
CNPJ 23-969363/0001-35 

Guia. 

O loteamento está localizado em uma antiga área rural e contará com ár 
horta comunitária e arborização. A implementação não afetará nenhuma á 
preservação ambiental, e atualmente é uma área de baixa densidade populacional, com 
casas já existentes construídas em padrão popular e a ocupação do entorno realizada de 
forma aleatória e sem critérios, comum a todas as cidades brasileiras do último século. 

As unidades residenciais terão 55m2  e contará com 2 quartos, sala, cozinha, 
banheiro e será de laje pré-moldada e coberta com telhas. E terá o período das obras de 
24 meses. 

Identificar o atendimento de serviços de água, iluminação pública, pavimentação esgotamento sanitário, 
coleta de lixo, transporte. 

O Bairro é atendido pelas concessionárias locais (COPASA e CEMIG), de água, 
energia elétrica e iluminação pública e esgoto sanitário. 

O serviço de coleta de lixo é realizado pelo Governo Municipal que já atende a 
região. 

O transporte urbano é realizado pela empresa Presidente, atendendo a região com 
a linha S. Matilde - B. São Jorge, que percorre diversos bairros até o centro da cidade e 
vice-versa, e a linha São Vicente, que segue do centro até comunidade rural da cidade. 

Identifícar os equipamentos comunitários e serviços públicos disponíveis na área e no entorno e a 
respectiva capacidade de atendimento à nova demanda. 

Estão localizados nas proximidades do Loteamento: Uma unidade do CRAS—! 
Centro de Referência da Assistência Social - "CASA DAS FAMÍLIAS", uma unidade 
pública estadual, mantida pelos três entes federados, que atua com famílias e indivíduos 
em situação de vulnerabilidade e risco social em seu contexto comunitário, visando à 
orientação e fortalecimento do convívio sócio familiar. Nesse sentido, o CRAS éj 
responsável pela oferta e o desenvolvimento do PAIF - Programa de Atenção Integral às 

amílias. Cabe ao CRAS, garantir a informação sobre a rede de serviços assistenciaisi 
istente em sua área de abrangência; articula os serviços da Proteção Social Básica 

com demais políticas públicas locais, buscando o atendimento integral necessário para a 
superação das situações identificadas. Programa este implantado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS, cumprindo o estabelecido na LOAS - Lei 
Orgânica da Assistência Social, na PNAS - Política Nacional da Assistência Social e no 
SUAS - Sistema único da Assistência Social. 

A Secretaria Municipal de Saúde atende a população a 1500m do loteamento comi 
uma unidade regional de Saúde "Centro de Saúde", com equipamento para atendimento 
médico nas especialidades de Pediatria, Cardiologia e Ginecologia. 

A 1500m funciona uma unidade do PSF - Programa de saúde da Família, que 
acompanha todos os moradores da região por meio de visita domiciliar e, 
acompanhamentos em diversos programas de prevenção e educação em saúde. 

A Secretaria Municipal de Educação oferece uma Escola Municipal que atende a. 
região, o "CAIC" - Centro Apoio Integral a Criança, oferecendo desde o ensino infantil ao 
ensino fundamental, que desenvolve diversos projetos, buscando uma interaçã& 
escola/comunidade. 



ASSOCIA ÇAO DOS SEM TETO CONS. LAFAIET 
Sede: Rua Adolfo Siqueira N. 2169 Bairros São Jorge - CEP- 36400, O 

E-mail- chicopaullo@grnail.com  Fone (31) 9882 220 
CNPJ 23-969363/0001-35 

1 

Iniciativas de trabalho socioambental em andamento e/ou previstas na região, instituições 
educação ambiental na região, as experiências e os programas de educação a 
desenvolvimento, conselhos, fóruns e colegiados existentes, redes e segmentos sociais, m- . dei 
comunicação, etc 

Contamos com diversas entidades Não Governamentais que atuam na região, tais 
como: 

Associação dos moradores do Bairro Linhazinha, que busca desenvolver ações de 
desenvolvimento comunitário local, com reivindicações junto aos órgãos competentes 
buscando soluções das demandas e problemas existentes na região, esta associação é 
organizada pelos próprios moradores do bairro. 

A Pastoral da Criança atua na região com acompanhamento nutricional àsl 
gestantes e crianças de O a 6 anos, através de orientação sobre a gestação, aleitamento 
materno, através da pesagem e distribuição da farinha multimistura. 

A SSVP atua na região através do Conselho Particular São João Batista, com 
doação de alimentos, roupas as famílias necessitadas, 

O Congado que é um grupo de cultura local que se apresenta em diversos 
eventos com músicas e danças tradicionais buscando um resgate cultural. 

A ASTCOL - Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete, que é filiada à 
UEMP que é a instituição organizadora deste empreendimento, sendo ela a proprietária 
da área a ser construída, desenvolve trabalhos com os beneficiários por meio de 
reuniões mensais apresentando e esclarecendo todo o processo deste empreendimento, 
buscando a interação dos beneficiários. No local já existe uma horta comunitária em que 
alguns dos beneficiários participam da manutenção da mesma. O projeto pretende 
valorizar, fomentar e favorecer os moradores com esta iniciativa (horta) como, por 
exemplo, as ações de educação ambiental e segurança alimentar explicitados noi 
cronograma de atividades, conforme Quadro específico. 

	

2.2 	Caracterização da população beneficiária: 	 - 

1 (Características socioeconômicas da população atendida informando dados considerados importantes que 
permitam traçar o perfil da população). 

Os beneficiários têm como características predominantes à baixa escolaridade, em 
média as pessoas não concluíram o ensino fundamental; prevalência do sexo feminino & 
grande número de famílias chefiadas por mulheres; condições de moradia alugada ou 
cedida; as maiorias dos beneficiários estão trabalhando no mercado informal, não tendo 
nenhum direito trabalhista; a renda familiar não ultrapassa a R$1.600,00 (Um mil e 
Seiscentos Reais), sendo poucas as famílias que conseguem este rendimento mensal- ' 
pelo menos uma pessoa da família se encontra no mercado de trabalho; a composição  

:familiar é em media de quatro pessoas na casa; o estado civil que prevalece é o dei 
condição amasiado ou pai/mãe solteiro; a procedência dessas pessoas em geral é de 

1cidades da circunvizinhança e zona rural. 

	

2.3 	Caracterização da organização comunitária: 

(Organizações comunitárias formais e informais e seu grau de representatividade perante a comunidade; 
se as lideranças comunitárias residem na área; grau de conhecimento da população sobre o projeto e se' 
houve demanda formalizada junto ao mutuário/agente promotor; se está prevista a contrapartida da 
população atendida e de que forma) 



c 

Habitação 142 426 

Melhoria Habitacional —L 
'Unidade Sanitária 142 426 

Ligação Domiciliar (Água) 142 1426 

Ligação Domiciliar (Esgoto) 142 1 426 

Ligação Intra domiciliar (Água) 142 1 426 

Ligação Intra domiciliar (Esgoto) 142 1 426  
Fossa/Filtro Anaeróbio 

1 
Regularização Fundiária 

Outros 

LTipo de intervençao 	 1 N° de famílias N°depessoas 	
1 

ASSOCL4ÇAO DOS SEM TETO CONS. LAFAIETE-M 
Sede: Rua Adolfo Siqueira N. 2169 Bairros São Jorge - CEP- 36400, 000. 

E-mail- chicopaullo@gmail.com  Fone (31) 98/12 2207 
CNPJ 23-969363/0001-35 

2.4 	Caracterização da Intervenção física: 

   

    

3 	JUSTIFICATIVA 
(Discorrer brevemente sobre a pertinência da proposta do trabalho técnico social em relação á intervenção 
física a ser realizada, considerando as características da comunidade beneficiária e da área, outras 
ações/projetos relevantes realizados na área de intervenção e o potencial da participação efetiva da 
comunidade no processo). 

Segundo a Fundação João Pinheiro, o município de Conselheiro Lafaiete possui 
déficit habitacional de 4500 unidades. Destacando que a cidade é considerada como 
"Cidade Dormitório", onde os moradores trabalham nas empresas de mineração das, 
cidades vizinhas e residem em Conselheiro Lafaiete, 

A Associação dos Sem Tetos - ASTCOL vem lutando bravamente, durante anos, 
pela conquista de moradias para os que não a possuem. Integrada à UEMP - Uniãoli  
Estadual de Moradia Popular. 

Para este movimento morar não e apenas um teto, mas qualidade de vida ei 
!satisfação, com dignidade e cidadania, relacionamento amigável, com respeito mútuo, 
estabelecendo vínculos familiares e de amizade com os demais moradores, sentido se 
parte do meio e se desenvolvendo a cada dia. 

--------- -- 

	------ ----- teto, 

4 OBJETIVOS 
(Definir os objetivos geral e específicos que se pretende alcançar com o projeto técnico social, 
relacionados com a intervenção física proposta, a justificativa apresentada e as características da 
população e da área de intervenção. Devem estar relacionados com as demandas verificadas junto à 
população beneficiária). 

OBJETIVO GERAL 

Realizar atividades voltadas à participação e a organização dos beneficiários, difusão de 
informações relativas à administração em relação aos direitos e deveres sobre a 
operação do Programa Minha casa Minha Vida Entidades. Desde a inscrição dos 
interessados, seleção dos beneficiários; assinatura do contrato e a importância da 
adimplência, com o intuito de incentivar a fixação dos beneficiários nos imóveis, orientar 
as famílias quanto ao correto uso e conservação da moradia visando à sustentabilidad 

A- 



A5S0L4ÇA0 DOS SEM TETO CONS. LAFAJETE 
- 	 Sede: Rua Adolfo Siqueira W 2169 Bairros São Jorge - CEP- 36400, 000. 

E-mail- chicopaulio@gmail.com  Fone (31) 9882 2207 

CNPJ  23-969363/0001-35 

do programa. Solucionar problemas de risco pessoal e social das famílias que 
habitações precárias e em situações de risco, proporcionando condições digr 
moradia, fortalecendo a cidadania e combatendo a exclusão social. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

Integrar os beneficiários com a comunidade do entorno através de reuniões, 
palestras, etc.; 
Esclarecer dúvidas sobre o Programa; 

p Esclarecer os papéis dos participantes; 
, 	Informar sobre direitos e deveres; 
'- Apoiar a organização das famílias; 
,- Promover a formação da Comissão de Representantes; 
.- Promover a formação da Comissão de Acompanhamento das Obras,- 

Esclarecer 
bras;

Esclarecer sobre a ocupação do espaço físico; 
- Auxiliar na construção das regras de convivência em grupo,- 

>- Promover a educação sanitária e ambiental; 
» Auxiliar o estabelecimento de parcerias com entidades públicas e privadas; 
' Buscar a integração das famílias em todas as etapas do projeto; 
, Auxiliar na formação de uma nova comunidade que reconhecerá os seus direitos 

e deveres, mediante sua nova realidade - 
À- Integrar os beneficiários em seu novo espaço, envolvendo-os com os bairros!; 

ci rcunvizin hos; 

5 METODOLOGIA 

[Descrever as ações do trabalho a ser desenvolvido; os instrumentos e técnicas de intervenção previstas, 
bem como as estratégias, os documentos de registro e sistematização a serem utilizados, em consonância 
com os objetivos estabelecidos no projeto. Apresentar cronograma de atividades conforme item 8). 

O trabalho técnico já se iniciou juntamente com a ASTCOL Associação dos Sem Teto 
de Conselheiro Lafaiete, Entidade executora que participará no acompanhamento dai, 
elaboração dos critérios e da seleção das famílias, que ocorrerá da seguinte forma: A 
ASTCOL cadastrou mais de 700 famílias, dentre essas foram selecionadas 142 famílias 
que  serão beneficiadas. Os critérios utilizados para a seleção foram: renda de 
jR$1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais), famílias que tenham mulheres na direção das 
mesmas, famílias em áreas de risco, Famílias que estejam cadastradas na ASTCOL,, 

1 frequentes e ativas junta a mesma e o Trabalho Social irá mobilizar as famílias que serão 
beneficiadas por este programa e para o desenvolvimento do mesmo será utilizado1 
diversos recursos tais como: 

Visitas Domiciliares nas moradias onde os moradores estão inseridos, em que se 
tem oportunidade de abranger todos os familiares diretos e indiretos no mesmo1 
momento, objetivando conhecer sua realidade atual; 

Reuniões com as Famílias esclarecendo sobre o Programa Minha Casa Minha Vida 
Entidades, levando informações, conhecimentos, esclarecimentos, educação sanitária e 
ambiental, noções de higiene pessoal e doméstica. 

Distribuição de Folders e Cartilhas como instrumento informativo de educação e 



1 
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conscientização; 
Trabalhos em Grupo utilizando dinâmicas de integração, participação, cidadan 

convivência comunitária; 
Palestras voltadas à conservação do imóvel, das áreas comuns, do meio ambiente; 

participação na construção das moradias; educação sanitária; educação em saúde, 
utilizando materiais didáticos para melhor entendimento das famílias sobre os ternas 
tratados; 

Relatórios, Fotos, Cronograma de atividades, Atas das Reuniões, Gráficos e 
Listas de Presença, serão utilizados como documentos de sistematização, controle e 
avaliação dos encontros. 

PLANTÃO SOCIAL/ESCRITÓRIO PARA O PTS: Atendimento às famílias da 
comunidade para tirar duvidas, resolver ou encaminhar as demandas individuais & 
coletivas inerentes a esse Programa/Projeto 

As atividades serão desenvolvidas na própria área onde será o canteiro de obras; as 
atividades já realizadas listadas no pré-obras aconteceram neste local, no Bairro São 
Jorge onde serão construídas as unidades habitacionais, local onde está localizada a 

( sede da ASTCOL, hoje está edificado um galpão com o escritório e uma cozinhai 
comunitária. No período das obras este local será demolido, pois será construído um 
centro comunitário no local. Diante disso iremos mudar para uma casa no mesmo local 
que se encontra em fase de acabamento e será concluída com o objetivo de ser a sede .  
da ASTCOL e terá um escritório para o PTS e para a Equipe Técnica de engenharia da 
empresa G3. 

Os trabalhos serão realizados com os membros das famílias em suas respectivas 
individualidades. Teremos momentos que reuniremos com os chefes do núcleo familiar, 
e em momentos diferentes reuniremos apenas com as mulheres chefe do núcleo familiar, 
ou com os idosos e etc. Alguns eventos (oficinas, palestras, dinâmicas, etc.) ocorrerão 
mais de uma vez dentro dos meses programados, tendo em vista o atendimento para 
pequenos grupos. 

No desenvolvimento das atividades do PTS, iremos formalizar diversas parcerias com 
vários órgãos governamentais e não governamentais. E a intenção é já interagir com os 
órgão de atendimentos sobre a nova realidade local, que irá ser constituída neste Bairro, 
que no momento possui um número muito pequeno de famílias. A estratégia é desde já 
mobilizarmos uma rede de atendimento e proteção social para as famílias. 

_ÇÇpp,ÇQDA 
Nome 

EQUIPE TÉCNICA . 

Formação Académica Atribuição na Equipe Número de Horas 
disponibilizadas ao 

projeto 
(MENSAIS) 

Giselia 
Sousa 

Siqueira de Serviço Social Responsável técnico 80h 

Duma --. .---. 
# 

2°Grau -• 	- 
Serviço Social (em curso) 

Secretária 1 
1 

160h 

Estagiário 80h 

# Í Serviço Social (em curso) Estagiário 80h 
# Obs.: As estagiárias do serviço Social serão designadas pela Faculdade no início das 

atividades, por esta razão os nomes não foram citados. 



ASSOCIA ÇAO DOS SEM TETO SONS. LAFAIETE-MG 
Sede; Rua Adolfo Siqueira N9. 2169 Bairros São Jorge - CEP-36400, 000 

E-mail- chicopaullo@gmail.com  Fone (3/) 982 2207 
CNPJ 23-969363/0001-35 

7 	PARCERIA 

(Descrever as parcerias propostas, apontando os parceiros e suas respectivas responsabilidades e• 
atribuições) 

O Projeto Técnico Social tem o intuito de interagir com as entidades e• 
equipamentos comunitários Governamentais e Não-Governamentais, que estão inseridas 
no entorno da área, formando uma rede de proteção social para atendimento e 
acompanhamento a todos os moradores, visando melhorar a qualidade de vida e criar 
novas fontes de emprego e renda, e que as famílias tenham um real acompanhamento 
no Pós-ocupação, e estes parceiros imediatos são: 

GOVERNO FEDERAL - Ministério das Cidades 
fr UEMP - União Estadual de Moradia Popular 

ASTCOL- Associação dos Sem Teto de Conselheiro Lafaiete 
CAIXA Caixa Econômica Federal / Agência Conselheiro Lafaiete 
SEMG - Sindicato dos Engenheiros de Minas Gerais 
FUMES- Fundação Municipal de Ensino Superior / Faculdade de Serviço Social 
de Conselheiro Lafaiete 
Poder Judiciário de Conselheiro Lafaiete 
Via real - Provedor da Internet 

p Superintendência da Educação 
Prefeitura Municipal 
Secretaria da Educação 

,- Secretaria da Saúde 
, Secretaria de Desenvolvimento Social 

Secretaria da Cultura 
.- Secretaria da Agricultura 

SINE 1 Conselheiro Lafaiete 
. 	PM - Polícia Militar 

As entidades que serão estimuladas para a Criação da Rede de Proteção Social 
na Pós-ocupação são: 

• Pastoral da Criança; 
• Ação Social PVN - Casa do Oleiro 
• SSVP - Sociedade São Vicente de Paula - Conselho Particular São João Batista; 
• Secretaria Municipal de Educação 
• CAIC - Centro de Apoio Integral à Criança; 
• CRAS - Centro de Referência da Assistência Social / PAIF - Programa de 

Atendimento; Integral à família -"Casa das Famílias"; 
• PSF - Programa de Saúde da Família; 
• Associação dos Moradores da Linhazinha. 
• Secretaria de Agricultura 
• Corpo de Bombeiros 
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8 	VALORES DA INTERVENÇÃO: 
OBRAS  PTTS 	 TOTAL.. 

[Repasse/Financiamento 8.373.341,03* 	127.513,26* 	 8.500.884,29* 

Contrapartida (Financeira) 	  

               

Contrapartida 
(Bens e serviços) 

            

           

-1 

              

Loutros 
TOTAL 	 8.373.341,03* 	127.513,26- 

	
8.500.884,29- 

   

    

    

* Os valores acima são estimados. 

9 PRAZOS 

Prazo,  de Obras: 24 meses 

Prazo do Trabalho Técnico Social: 30 meses 
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